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M I N I S T É R I O   D A   E D U C A Ç Ã O 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM EMPREGOS PÚBLICOS 
EFETIVOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
HC-UFPE – HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONCURSO PÚBLICO 02/2014-EBSERH/ HC-UFPE 
 

EDITAL Nº 02 – EBSERH – ÁREA MÉDICA, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização 
de Concurso Público com vistas à contratação para o seu quadro de pessoal, visando ao preenchimento de vagas e à formação de 
cadastro de reserva em empregos da Área Médica, com lotação no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco – 
HC-UFPE, por intermédio da Portaria nº 44 do Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, de 26 de novembro de 2013, e mediante as condições estabelecidas neste edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade do IDECAN – INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL, site: www.idecan.org.br e e–mail: 
atendimento@idecan.org.br, e compreenderá a aplicação de provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório; e de avaliação de títulos e de experiência profissional, de caráter apenas classificatório. 
1.2 O Concurso Público destina‐se a selecionar candidatos para o provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva em 
empregos públicos efetivos de nível superior do Plano de Empregos, Carreiras e Salários da EBSERH, com lotação no Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco – HC-UFPE, relacionados no quadro de vagas constante do Anexo I deste Edital.  
1.2.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, atendendo aos interesses de 
conveniência e de oportunidade da EBSERH.  
1.2.2 Por cadastro de reserva, entenda‐se o conjunto dos candidatos aprovados em conformidade com as regras do presente edital, 
relacionados na listagem que contém o resultado final do certame, com classificação além das vagas indicadas no Anexo I para cada 
emprego. 
1.2.3 Os empregos estão relacionados no Anexo I, que contém, ainda, as informações relativas ao quantitativo de vagas disponíveis, 
vencimentos e jornada de trabalho semanal. 
1.2.4 Já o Anexo II contém as informações sobre os requisitos específicos de formação, acadêmica e/ou profissional, para cada 
emprego.  
1.3 Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados para a assinatura do contrato de trabalho, realizarão 
procedimentos pré‐admissionais e exames médicos complementares, de caráter apenas eliminatório, em conformidade com a 
legislação vigente e sob a responsabilidade da EBSERH.  
1.4 O regime jurídico sob o qual estarão regidos os candidatos que ingressarem no quadro de pessoal da EBSERH será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  
1.5 As Etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Recife/PE e, eventualmente, se a capacidade das unidades 
escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também realizadas nas cidades circunvizinhas que 
apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades do processo de seleção. 
1.6 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será contratado para o emprego, se atendidas todas as 
exigências a seguir discriminadas:  
a) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972, Constituição Federal, § 1º do Art. 12 de 5 de outubro de 1988 e 
Emenda Constitucional nº 19 de 4 de junho de 1998, Art. 3º);  
b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  
c) estar em dia com o Serviço Militar, no caso do sexo masculino;  
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos;  
e) possuir os requisitos indicados no Anexo II para o emprego ao qual se candidatou;  
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação em emprego público;  
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g) não estar ocupando cargo em administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem 
ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; e 
h) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após submeter‐se 
aos exames médicos exigidos para a contratação.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 A taxa de inscrição neste Concurso Público será de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
3.2 As inscrições se realizarão somente via INTERNET: de 14h00min do dia 26 de fevereiro de 2014 às 23h59min do dia 27 de 
março de 2014, no site www.idecan.org.br. 
3.2.1 Não será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Concurso Público da Área Médica. Assim, quando 
do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo turno de provas realizada 
e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela 
que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via internet, do requerimento através do 
sistema de inscrições on-line do IDECAN. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago em duplicidade. 
3.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.3.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este 
Concurso Público disponíveis na página do IDECAN (www.idecan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; b) 
cadastrar‐se no período entre 14h00min do dia 26 de fevereiro de 2014 e 23h59min do dia 27 de março de 2014, observado o 
horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página citada; c) optar pelo emprego a que deseja 
concorrer; d) imprimir a  GRU ‐ Guia de Recolhimento da União que deverá ser paga somente nas agências e correspondentes 
bancários do Banco do Brasil, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; e e) O banco confirmará o seu pagamento junto ao IDECAN. ATENÇÃO: a 
inscrição via internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio da GRU até a data do vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.4 DA REIMPRESSÃO DA GRU  
3.4.1 A GRU poderá ser reimpressa durante todo o período das inscrições, sendo que a cada reimpressão da GRU constará uma nova 
data de vencimento, podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência ou correspondente bancário do Banco do 
Brasil. 
3.4.2 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 26 de fevereiro de 2014 até 23h59min do dia 27 de março de 
2014 que não efetivarem o pagamento da GRU neste período poderão reimprimi‐la, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao 
encerramento das inscrições (28 de março de 2014) até as 23h59min, quando este recurso será retirado do site www.idecan.org.br. 
O pagamento da GRU, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência ou correspondentes bancários do Banco do 
Brasil. 
3.5 DO POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL 
3.5.1 Será disponibilizado aos candidatos Posto de Atendimento Presencial, localizado na Microlins Recife Centro, Rua do 
Livramento nº 21, São José, Recife/PE, no período entre 26 de fevereiro de 2014 e 27 de março de 2014, exceto sábados, 
domingos e feriados, de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min, para realização de inscrições e também para 
esclarecer eventuais dúvidas relativas ao Concurso Público. 
3.5.2 O candidato poderá comparecer ao local indicado no subitem anterior, onde haverá terminais de acesso à internet e técnicos 
devidamente treinados para realizar sua inscrição ou sanar eventuais dúvidas. 
3.5.3 O candidato que optar por se inscrever no Posto de Atendimento Presencial informará seus dados para o atendente realizar a 
inscrição, nos mesmos moldes do procedimento previsto no subitem 3.3.1 deste Edital. 
3.5.4 A GRU gerada com o valor da taxa de inscrição será impressa no local e deverá ser paga pelo candidato nas agências e 
correspondentes bancários do Banco do Brasil, impreterivelmente, até a data de vencimento constante do documento, caso 
contrário, sua inscrição não será efetivada. 
3.5.5 No Posto de Atendimento Presencial haverá fichas de inscrição em papel para o caso de problemas técnicos nos 
computadores. 
3.5.6 Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos no Posto de Atendimento Presencial, exceto para os 
candidatos na condição de Pessoa com Deficiência ou que requererem atendimento especial e desejarem entregar os documentos 
comprobatórios de sua condição. 
3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.6.1 O IDECAN não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para 
realizar a sua inscrição. 
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
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3.6.5 A qualquer tempo poder‐se‐á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.6.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.6.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar‐se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.6.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá 
entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo 
emprego.  
3.6.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão ou cancelamento do Concurso 
Público. 
3.6.11 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e 
comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 
2 de outubro de 2008.  
3.6.11.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 
(três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  
3.6.11.2 O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os 
que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de famílias 
no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) 
dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao IDECAN através do sistema de 
inscrições on-line ou solicitá‐la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas.  
3.6.11.3 O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser realizado no ato da inscrição, apenas no período entre 26 e 28 de 
fevereiro de 2014. Os pedidos de isenção realizados após o prazo estipulado serão desconsiderados e terão a solicitação de isenção 
automaticamente indeferida. 
3.6.11.4 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão julgados pelo IDECAN e será divulgado até na data provável de 12 de 
março de 2014.  
3.6.11.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser interpostos no Posto de 
Atendimento Presencial, no endereço constante do subitem 3.5.1 deste Edital, ou via correio eletrônico 
(atendimento@idecan.org.br). 
3.6.11.5.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos, após a fase 
recursal, cujo resultado será divulgado no dia 19 de março de 2014 poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de 
inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
3.6.11.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
3.6.11.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
3.6.12 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.6.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o IDECAN 
do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.6.13.1 O candidato ao realizar sua inscrição também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
existentes. 
3.6.14 O IDECAN disponibilizará no site www.idecan.org.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 7 
de abril de 2014, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis a contar da publicação. 
3.6.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO 
deste Concurso Público. 
3.6.16 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pelo organizador, não assistindo nenhum 
direito ao interessado. 
3.6.17 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas 
deverá solicitá‐la no ato da inscrição, indicando, claramente, dentre as opções disponibilizadas no link de inscrição, quais os recursos 
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 28 de março de 2014, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com Aviso 
de Recebimento ‐ AR, para a sede do IDECAN – SAUS Quadra 5 Bloco K, Edifício OK Office Tower, Salas 1.404 e 1.405, Brasília/DF, 
CEP 70.070‐050 – laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. O 
candidato poderá, ainda, protocolar seu laudo no Posto de Atendimento Presencial, no endereço constante do subitem 3.5.1 deste 
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Edital. Após este período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será 
atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
3.6.17.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN, por inexistir a doença na data limite 
referida, deverão fazê‐lo via correio eletrônico atendimento@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos 
nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, 
tendo direito a atendimento especial. 
3.6.17.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
3.6.17.2.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. 
3.6.17.3 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.7 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.7.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) e 
emprego, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, a partir do dia 5 de maio de 2014, no site do 
IDECAN (www.idecan.org.br) e no Posto de Atendimento Presencial, devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de 
Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do IDECAN, através 
de e-mail atendimento@idecan.org.br e telefone 0800‐283‐4628. 
3.7.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição não foi aceita, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento do IDECAN, através de e-mail atendimento@idecan.org.br ou telefone 0800‐283‐
4628, no horário entre 08h00min e 17h30min, considerando‐se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até o dia 9 de 
maio de 2014. 
3.7.2.1 No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento da GRU inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não terem participação para a ocorrência do erro, 
os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no site do IDECAN, bem como comunicado 
diretamente aos candidatos. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle 
para a verificação de suas situações por parte do organizador. 
3.7.2.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. Constatada a sua improcedência, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do 
candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.7.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 
candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever 
do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.7.4 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia 
e na sala de realização das provas. 
3.7.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. São 
de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 
4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem a surgir 
no prazo de validade do Concurso Publico, desde que os empregos pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelece o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal; Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02 de dezembro 2004.  
4.1.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) 
ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento 
original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e 
enviar o laudo médico até o dia 28 de março de 2014, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com Aviso de Recebimento 
‐ AR, para a sede do IDECAN – SAUS Quadra 5 Bloco K, Edifício OK Office Tower, Salas 1.404 e 1.405, Brasília/DF, CEP 70.070‐050. O 
candidato poderá, ainda, protocolar seu atestado no Posto de Atendimento Presencial. O fato de o candidato se inscrever como 
pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, 
devendo o laudo passar por uma análise do organizador e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às 
vagas de ampla concorrência. 
4.1.3 Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações posteriores, se na aplicação do percentual de 
5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada emprego resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no 
subitem 3.6.17 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores. 
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4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a realização das provas 
deverá requerê‐lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com justificativa acompanhada de parecer original 
ou cópia autenticada em cartório emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do art. 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 28 de março de 2014, via SEDEX 
ou carta registrada com Aviso de Recebimento ‐ AR, para o IDECAN, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital. O candidato 
poderá, ainda, protocolar seu atestado no Posto de Atendimento Presencial. Caso o candidato não envie e/ou protocole o parecer 
do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
Requerimento de Inscrição. 
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente 
de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por 
padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para 
este concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
4.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá 
atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade 
e viabilidade. 
4.2.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, bem como a 
relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será 
divulgada no site www.idecan.org.br, a partir do dia 14 de abril de 2014. 
4.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no Concurso Público, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao respectivo emprego, como também em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência. 
4.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via internet, ser 
pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com o 
organizador através do e-mail atendimento@idecan.org.br ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar‐se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição. 
4.4 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se aprovados e classificados, deverão submeter‐se à perícia médica 
promovida pelo IDECAN, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de 
deficiência incapacitante para o exercício do emprego, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações 
posteriores. 
4.4.1 A perícia médica terá decisão sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência da qual 
é portador com as atribuições do emprego. 
4.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6 A não observância do disposto no subitem 4.5, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a 
perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
4.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste 
Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
4.7 O candidato não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja aprovado no Concurso Público, continuará figurando 
apenas na lista de classificação geral do emprego. 
4.8 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do emprego de atuação será eliminado do Concurso Público. 
4.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no Exame Médico Pré‐
Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao 
emprego. 
 
5. DO CONCURSO 
 
O processo de seleção deste Concurso Público consistirá na aplicação de aplicação de provas objetivas de múltipla escolha, de 
caráter eliminatório e classificatório; e de avaliação de títulos e de experiência profissional, de caráter apenas classificatório. 
 
5.1 DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo III deste Edital, com a seguinte distribuição de itens entre as disciplinas: 
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PROVAS DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

ITENS 
PONTOS POR 

ITEM 
TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

 
 

32 pontos (40%) 
 

Raciocínio Lógico e Matemático 5 1,0 5 

Legislação Aplicada à EBSERH 5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação Aplicada ao SUS 5 2,0 10 

Conhecimentos Específicos de 
Medicina 

25 2,0 50 

TOTAL GERAL DE PONTOS 80 PONTOS 

 
5.1.1 As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 50 (cinquenta) itens, com os 
pesos acima evidenciados, e terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 80 (oitenta) pontos, 
conforme evidenciado na tabela do subitem anterior. 
5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, cumulativamente, no mínimo, 40% (quarenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das provas objetivas. 
5.1.3 Os itens das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A a E) e uma única resposta correta. 
5.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese 
alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.5 Não serão computados itens não respondidos, nem itens que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado 
no local indicado. 
5.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de 
Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.8 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que 
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do 
IDECAN devidamente treinado. 
5.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 
 
5.2 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Recife/PE, com data inicialmente prevista para o dia 11 de 
maio de 2014 (domingo), com duração de 4 (quatro) horas para sua realização, em turno único, no horário compreendido entre 
08h00min e 12h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
 
5.2.1 Os locais de realização das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os candidatos, será divulgado a partir de 5 de 
maio de 2014 no site www.idecan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado. 
5.2.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do documento original de identidade 
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.2.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 
observação relevante, poderá fazê‐lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se 
necessário. 
5.2.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as 
instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso. 
5.2.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 
se o emprego em que se inscreveu encontra‐se devidamente identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha 
de número 2. 
5.2.3.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato 
estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente 
e de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 
5.2.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das 
provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
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5.2.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não estiver relacionado 
na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que 
o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local. 
5.2.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. 
5.2.6.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
5.2.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 
retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do 
próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois candidatos 
que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança 
onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, Cartões 
de Respostas, entre outros instrumentos) e assinarão a ata que será lavrada desse fato, testemunhando que o material se 
encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.2.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito 
dos candidatos. 
5.2.8.1 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do 
polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva 
sala. 
5.2.8.2 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital, deverão assinar três vezes 
uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará a 
ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de 
provas, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
5.2.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
5.2.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.2.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, 
submetido à identificação especial. 
5.2.10.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 5.2.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do subitem 5.2.10.1 deste Edital, não fará as 
provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.2.10.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
5.2.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
5.2.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha 
ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com 
respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, 

ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, 
relógio de qualquer modelo etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos. No caso do 
candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer 
situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 
5.2.11.1 Não será permitida, também, ao candidato a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver 
dentro da unidade de aplicação. 
5.2.11.2 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso não será permitida a entrada de candidato ao local de aplicação das 
provas portando arma de fogo de qualquer espécie. 
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5.2.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção 
visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), ressalvados os casos em que os candidatos 
tenham solicitado atendimento ou condição especial para a realização das provas. 
5.2.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da 
prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
5.2.14 Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do Concurso Público o candidato 
que faltar à prova ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 5.2, deste Edital, dando tratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.2.16 O candidato somente poderá retirar‐se do local de realização das provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 
30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar‐se do local de provas 
somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo, não poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.2.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas. Dessa forma, o candidato que se retirar do local de provas 
antes do decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término e que, conforme subitem 
anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, não poderá anotar suas opções de respostas fora dos meios permitidos. 
5.2.17.1 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o Cartão de 
Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será 
ELIMINADO do certame. 
5.2.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público, o candidato que durante a 
realização das provas: a) retirar‐se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando 
e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) 
utilizar‐se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não 
forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers  e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a 
devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer 
anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital; g) descumprir as 
instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar‐se a entregar o Cartão de Respostas ao término do 
tempo destinado à sua realização; i) ausentar‐se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta 
de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 5.2.8.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; k) 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou 
fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho 
esteja desligado. 
5.2.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não houve 
intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso. 
5.2.19 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas os candidatos serão 
submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de banheiros durante a realização da prova escrita. 
5.2.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
banheiros.  
5.2.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de 
candidato da sala de provas. 
5.2.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 
5.2.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas e o comparecimento 
no horário determinado. 
5.2.23.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais/cidades de realização 
das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, 
ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 
 
5.3 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
5.3.1 A avaliação de títulos e de experiência profissional tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os 
candidatos aprovados nas provas objetivas de múltipla escolha. 
5.3.2 A avaliação de títulos e de experiência profissional terá pontuação máxima de 20 (vinte) pontos, ainda que a soma dos valores 
dos títulos e dos comprovantes apresentados seja superior a este valor.  

5.3.3 Para fins de avaliação de títulos, não será considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja 
requisito para ingresso no emprego ao qual o candidato concorre.  
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5.3.4 Quando o candidato possuir dois ou mais certificados solicitados como requisito básico, nos casos em que é solicitado OU um 
OU outro certificado, ficará a critério do candidato a escolha do certificado que será apresentado como requisito básico e qual o 
certificado que será disponibilizado para pontuação. 
5.3.5 Os candidatos deverão entregar cópias dos documentos autenticadas em cartório de notas, ou até mesmo a via original, sendo 
que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma. 
5.3.5.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por cartório de notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o 
respectivo mecanismo de autenticação. 
5.3.6 Os documentos relativos às modalidades de pós‐graduação: diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser 
expedidos por instituição oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.  
5.3.7 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
5.3.7.1 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão considerados quando forem compatíveis 
com o exercício de atividades correspondentes ao emprego pleiteado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universidades Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 
5.3.8 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos títulos serão passíveis de pontuação na 
avaliação.  
5.3.9 O certificado de curso de pós‐graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 
360 horas/aula não será pontuado.  
5.3.10 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos Títulos serão passíveis de pontuação na 
avaliação. 
5.3.11 Para receber a pontuação relativa à Experiência Profissional, o candidato deverá apresentar a documentação na forma 
descrita a seguir: 
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ‐ constando obrigatoriamente a folha de identificação com 
número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de 
alterações de salário que constem mudança de função ‐ acrescida de declaração do empregador que informe o período (com início e 
fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada; 
b) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa acrescida de declaração informando sua condição de cooperado, período 
(com início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; 
c) cópia autenticada de declaração ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do 
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de Servidor Público; 
d) cópia autenticada de contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração, que 
informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo; e 
e) cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa ou de certidão de Tempo de Serviço efetivamente exercido no exterior, 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço 
realizado. 
5.3.11.1 Os períodos citados no subitem 5.3.11 (letras, a, b, c, d, e) deverão conter claramente dia, mês e ano. 
5.3.11.2 A declaração a que diz respeito o subitem 5.3.11 (letra, a) deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: nome 
empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ e inscrição estadual, identificação completa do 
profissional beneficiado; descrição do emprego exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período (início e fim) de 
realização das atividades; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, acompanhado de função), com 
reconhecimento de firma. 
5.3.12  A certidão a que diz respeito o subitem 5.3.11 (letra, c) deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 
designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional; endereço e telefones válidos, CNPJ, 
identificação completa do profissional; descrição do emprego público ou função exercida e principais atividades desenvolvidas; local 
e período (início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível / emprego 
público ou função e matrícula no Órgão). 
5.3.13 Em caso de impossibilidade de emissão da documentação prevista no subitem 5.3.11 (letras, a e b) exclusivamente por 
motivo de extinção da sociedade empresária e(ou) da cooperativa, será admitida, para fins de pontuação: 
5.3.13.1 Para empregados celetistas de sociedade empresária e(ou) de cooperativa, somente cópia autenticada da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) constando obrigatoriamente a folha de identificação com número e série, a folha com a foto do 
portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança 
de função; e 
5.3.13.2 Para cooperados, cópia autenticada do estatuto social e do termo de extinção da cooperativa, expedido pelo Cartório de 
Registro Civil. 
5.3.14 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentado, deverá ser anexado comprovante de 
alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 
5.3.15 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será considerado tempo de experiência no 
exercício da profissão/emprego em anos completos, não sendo considerada mais de uma pontuação concomitante no mesmo 
período. 
5.3.16 Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos e experiência profissional. 
5.3.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos de títulos e experiência profissional. 
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5.3.18 Em nenhuma hipótese haverá devolução aos candidatos de documentos referentes aos títulos e à experiência Profissional. 
5.3.19 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos e Experiência Profissional 
apresentado, a respectiva pontuação do candidato será anulada. 
5.3.20 A pontuação relativa aos títulos e à experiência profissional se limitará ao valor máximo de acordo com as tabelas de 
pontuação a seguir. 
 

ITEM 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

COMPROVANTE/DESCRIÇÃO 
Pontuação 

por ano 

Quantidade 
máxima de 

anos 

Pontuação 
máxima  

1 
Exercício da 

Profissão 
Anos completos de exercício da profissão, no 
emprego pleiteado, sem sobreposição de tempo. 

1,0 10 anos 10,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10 Pontos 

 
 

ITEM TÍTULOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO 
Pontuação 
por Título 

Quantidade 
máxima de 

comprovações 

Pontuação 
máxima 

1 Doutorado 

Diploma de conclusão de curso de Doutorado, 
devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, na 
área relacionada ao emprego pleiteado. 

3,00 1 3,00 

2 Mestrado 

Diploma de conclusão de curso de Mestrado, 
devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, na 
área relacionada ao emprego pleiteado. 

2,40 1 2,40 

3 Residência Médica 
Certificado de conclusão de residência médica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, no emprego pleiteado.  

2,00 1 2,00 

4 Especialização 

Certificado de conclusão de curso de pós‐graduação 
em nível de especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360 horas, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, na área relacionada ao 
emprego pleiteado. 

0,90 2 1,80 

5 Produção Científica 

Textos publicados em periódicos reconhecidos pela 
CAPES‐MEC (Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior do Ministério da 
Educação). 

0,30 2 0,60 

6 Aperfeiçoamento 

Certificado de curso de aperfeiçoamento na área 
relacionada ao emprego pleiteado, com carga 
horária mínima de 120 horas, reconhecido pelo 
Ministério da Educação ou Conselho Profissional 
competente. 

0,20 1 0,20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10 pontos 

 
5.3.21 Os pontos que excederem o valor estipulado para a experiência profissional ou para cada título, bem como os que excederem 
o limite de pontos estipulados nas tabelas, serão desconsiderados.  
5.3.22 Os documentos para a avaliação de títulos e de experiência profissional deverão ser entregues conforme orientações a serem 
exaradas no Edital de Convocação específico. 
5.3.23 Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste Edital e suas complementações.  
 
6. DOS PROGRAMAS 
 
6.1 Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o Anexo III do presente Edital. 
6.2 O Anexo III, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
6.2.1 As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 
6.583, de 29/09/2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas; no entanto, o 
conhecimento destas novas regras não será exigido para a resolução das mesmas.  
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6.3 A EBSERH o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
 
7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas exigidas, nos 
termos deste Edital.  
7.2 O resultado final deste Concurso Público será aferido pelo somatório dos pontos obtidos nas provas objetivas de múltipla 
escolha e na avaliação de títulos e de experiência profissional.  
7.3 Serão critérios de desempate: a) idade mais avançada; b) maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos do 
Emprego; c) maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; d) maior pontuação na disciplina de Raciocínio Lógico‐
Matemático; e e) maior pontuação na disciplina de Legislação Aplicada ao SUS.  
7.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, terão a idade como 
primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o 
critério estabelecido no item 7.3, conforme estabelecido na Lei em vigor. 
7.4 Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego 
a que concorrem.  
7.5 A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber:  
a) a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos (ampla concorrência), respeitados o emprego para o qual se 
inscreveram, incluindo aqueles inscritos como pessoas com deficiência;  
b) a segunda lista conterá, especificamente, a classificação dos candidatos inscritos como pessoas com deficiência, respeitado o 
emprego para o qual se inscreveram.  
7.6 O resultado final deste Concurso Público será publicado, na íntegra, no site: www.idecan.org.br e no Diário Oficial da União por 
meio de extrato.  
7.7 O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final.  
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no site www.idecan.org.br, a partir das 
16h00min do dia subsequente ao da realização das provas objetivas de múltipla escolha (segunda-feira). 
8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 2 (dois) dias 
úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça‐feira), em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao 
Concurso Público no site www.idecan.org.br. 
8.3 A interposição de recursos poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso 
pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao IDECAN, conforme 
disposições contidas no site www.idecan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público; ou no Posto de Atendimento 
Presencial, no endereço citado no subitem 3.5.1 deste Edital. 
8.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, 
inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas e avaliação de títulos e de 
experiência profissional, incluído o fator de desempate estabelecido, e perícia médica, até 2 (dois) dias úteis após o dia 
subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
8.4 Os recursos julgados serão divulgados no site www.idecan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone 
ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
8.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 8.3 deste Edital. 
8.6 O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos 
autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. 
8.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7 Serão rejeitados, também, liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia 
subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do 
candidato, como seu nome, número de inscrição e emprego. E, ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac‐
símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
8.8 A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
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8.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 De acordo com a necessidade da EBSERH, a convocação de candidatos classificados para admissão será feita pela ordem 
rigorosa de classificação.  
9.2 Somente serão admitidos os candidatos convocados que apresentarem exame médico admissional considerados aptos, na 
época da admissão.  
9.3 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de reconsideração ou recurso do julgamento obtido nos exames médicos.  
9.4 Os candidatos aprovados no Concurso Público, convocados para a admissão e que apresentarem corretamente toda a 
documentação necessária, serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por meio de contrato de 
experiência de 90 (noventa) dias, período em que o empregado será submetido à avaliação, em face da qual se definirá a 
conveniência ou não da sua permanência no quadro de pessoal.  
9.5 A admissão do candidato fica condicionada, ainda, à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do Parecer Nº 
GQ – 145, da Advocacia Geral da União, de 30 de março de 1998, publicado no DOU de 3 de janeiro de 1998, referente a acúmulo 
de cargos públicos.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público no Diário Oficial da União e no site www.idecan.org.br.  
10.2 O presente Concurso Público será válido por 2 (dois) anos, contados a partir da data de homologação do resultado final do 
certame, podendo ser prorrogado 1 (uma) única vez por igual período, por conveniência administrativa.  
10.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para 
o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.  
10.4 A EBSERH e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais 
referentes às matérias deste Concurso Público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste 
Edital.  
10.5 Qualquer informação relativa ao Concurso Público poderá ser obtida na Central de Atendimento ao candidato do IDECAN, 
telefone 0800‐283‐4628, ou no Posto de Atendimento Presencial em Recife/PE, no endereço indicado no subitem 3.5.1 deste Edital 
ou, ainda, por e‐mail: atendimento@idecan.org.br.  
10.6 A EBSERH e o IDECAN não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) endereço eletrônico incorreto e(ou) desatualizado;  
b) endereço residencial desatualizado;  
c) endereço residencial de difícil acesso;  
d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  
e) correspondência recebida por terceiros;  
f) outras informações divergentes e(ou) errôneas, tais como: dados pessoais, telefones e documentos; e  
g) despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público.  
10.7 A qualquer tempo, poder‐se‐á anular a inscrição, prova e(ou) tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os atos 
relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 
documentos, ou ainda irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
10.8 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
10.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 
10.10 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pelo 
IDECAN, consultada a EBSERH. 
10.11 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 
para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. 
Após essa data, a critério da EBSERH, poderão ser destruídos. 
10.12 O prazo de impugnação deste Edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
 
Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2014 
 

JOSÉ RUBENS REBELATTO 
Presidente da EBSERH 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS, SALÁRIOS E JORNADA SEMANAL 
 
 

Código Empregos Vagas 
Vagas 

P.C.D. (*) 
Salário 
Mensal 

Carga Horária 
Semanal 

801 Médico – Acupuntura 3 – R$ 6.495,00 24h 

802 Médico – Alergia e Imunologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

803 Médico – Anestesiologia 20 2 R$ 6.495,00 24h 

804 Médico – Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular 3 – R$ 6.495,00 24h 

805 Médico – Cancerologia Cirúrgica 2 – R$ 6.495,00 24h 

806 Médico – Cancerologia Clínica 4 – R$ 6.495,00 24h 

807 Médico – Cardiologia – Eletrofisiologia Clínica Invasiva 1 – R$ 6.495,00 24h 

808 Médico – Cardiologia Pediátrica 1 – R$ 6.495,00 24h 

809 Médico – Cirurgia de Cabeça e Pescoço 2 – R$ 6.495,00 24h 

810 Médico – Cirurgia de Mão 1 – R$ 6.495,00 24h 

811 Médico – Cirurgia do Aparelho Digestivo 2 – R$ 6.495,00 24h 

812 Médico – Cirurgia Geral 9 1 R$ 6.495,00 24h 

813 Médico – Cirurgia Pediátrica 3 – R$ 6.495,00 24h 

814 Médico – Cirurgia Plástica 4 – R$ 6.495,00 24h 

815 Médico – Cirurgia Torácica 2 – R$ 6.495,00 24h 

816 Médico – Cirurgia Vascular 4 – R$ 6.495,00 24h 

817 Médico – Clínica Médica 18 1 R$ 6.495,00 24h 

818 Médico – Coloproctologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

819 Médico – Dermatologia 3 – R$ 6.495,00 24h 

820 Médico – Endocrinologia e Metabologia 4 1 R$ 6.495,00 24h 

821 Médico – Endoscopia Digestiva 4 – R$ 6.495,00 24h 

822 Médico – Endoscopia Ginecológica 1 – R$ 6.495,00 24h 

823 Médico – Gastroenterologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

824 Médico – Ginecologia e Obstetrícia 21 2 R$ 6.495,00 24h 

825 Médico – Ginecologia e Obstetrícia ‐ Medicina Fetal 2 – R$ 6.495,00 24h 

826 Médico – Hematologia e Hemoterapia 3 – R$ 6.495,00 24h 

827 Médico – Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista 3 – R$ 6.495,00 24h 

828 Médico – Hepatologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

829 Médico – Infectologia 4 – R$ 6.495,00 24h 

830 Médico – Mastologia 1 – R$ 6.495,00 24h 

831 Médico – Medicina do Trabalho 1 – R$ 6.495,00 24h 

832 Médico – Medicina Intensiva 9 1 R$ 6.495,00 24h 

833 Médico – Medicina Intensiva Pediátrica 9 1 R$ 6.495,00 24h 

834 Médico – Medicina Nuclear 2 – R$ 6.495,00 24h 

835 Médico – Nefrologia 1 – R$ 6.495,00 24h 

836 Médico – Nefrologia Pediátrica 1 – R$ 6.495,00 24h 

837 Médico – Neonatologia 8 1 R$ 6.495,00 24h 

838 Médico – Neurocirurgia 1 – R$ 6.495,00 24h 

839 Médico – Neurofisiologia Clínica 1 – R$ 6.495,00 24h 

840 Médico – Neurologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

841 Médico – Neurologia Pediátrica 1 – R$ 6.495,00 24h 

842 Médico – Oftalmologia (**) 13 1 R$ 6.495,00 24h 

843 Médico – Ortopedia e Traumatologia 4 1 R$ 6.495,00 24h 

844 Médico – Otorrinolaringologia 10 1 R$ 6.495,00 24h 

845 Médico – Patologia 2 – R$ 6.495,00 24h 

846 Médico – Patologia ‐ Citopatologia 1 – R$ 6.495,00 24h 

847 Médico – Pediatria 7 1 R$ 6.495,00 24h 

848 Médico – Pneumologia 4 – R$ 6.495,00 24h 

849 Médico – Psiquiatria 4 – R$ 6.495,00 24h 

850 Médico – Psiquiatria da Infância e Adolescência 1 – R$ 6.495,00 24h 

851 Médico – Radiologia e Diagnóstico por Imagem 7 1 R$ 6.495,00 24h 

852 Médico – Reumatologia 4 1 R$ 6.495,00 24h 

853 Médico – Reumatologia Pediátrica 1 – R$ 6.495,00 24h 

854 Médico – Urologia 3 – R$ 6.495,00 24h 
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855 Médico – Urologia – Transplante 1 – R$ 6.495,00 24h 

231 16 

(*) Vagas específicas para candidatos portadores de deficiência. 

(**) Vagas que exigem disponibilidade para viagens. Atendimento Hospitalar ou em consultórios itinerantes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

15 

 

ANEXO II – RELAÇÃO DE EMPREGOS E REQUISITOS ESPECÍFICOS 
 

Código Especialidade Requisitos 

801 Médico – Acupuntura 

Médico - Acupuntura: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Acupuntura, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em Acupuntura, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

802 Médico – Alergia e Imunologia 

Médico – Alergia e Imunologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Alergia e Imunologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, 
ou Título de especialista em Alergia e Imunologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

803 Médico – Anestesiologia 

Médico - Anestesiologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Anestesiologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Anestesiologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

804 
Médico – Angiorradiologia e Cirurgia 

Endovascular 

Médico – Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de 
conclusão de residência médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem ou em 
Cirurgia Vascular ou em Angiologia, com área de atuação em Angiorradiologia e 
Cirurgia Endovascular, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, 
ou Título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem ou em Cirurgia 
Vascular ou em Angiologia, com área de atuação em Angiorradiologia e Cirurgia 
Endovascular, reconhecidos pela Associação Médica Brasileira e registrados no 
Conselho Regional de Medicina e Registro Profissional no Conselho Regional de 
Medicina. 

805 Médico – Cancerologia Cirúrgica 

Médico - Cancerologia Cirúrgica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cancerologia Cirúrgica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Cancerologia Cirúrgica, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

806 Médico – Cancerologia Clínica 

Médico - Cancerologia Clínica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cancerologia Clínica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Cancerologia/Clínica, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

807 
Médico – Cardiologia – Eletrofisiologia 

Clínica  Invasiva 

Médico - Cardiologia - Eletrofisiologia Clínica Invasiva: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de 
conclusão de residência médica em Cardiologia, com área de atuação em 
Eletrofisiologia Clínica Invasiva, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Cardiologia, com área de atuação em 
Eletrofisiologia Clínica Invasiva, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

808 Médico – Cardiologia Pediátrica 

Médico - Cardiologia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cardiologia ou Pediatria, com área de atuação em Cardiologia Pediátrica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em cardiologia ou em pediatria, com área de atuação em Cardiologia 
Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 



 

16 

 

Medicina.  

809 Médico – Cirurgia de Cabeça e Pescoço 

Médico - Cirurgia de Cabeça e Pescoço: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Cirurgia de Cabeça e Pescoço, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

810 Médico – Cirurgia de Mão 

Médico - Cirurgia de Mão: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia de Mão, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Cirurgia de Mão, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

811 Médico – Cirurgia do Aparelho Digestivo 

Médico – Cirurgia do Aparelho Digestivo: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo, reconhecido pela Comissão Nacional 
de Residência Médica; ou Título de especialista em Cirurgia do Aparelho Digestivo, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

812 Médico – Cirurgia Geral 

Médico - Cirurgia Geral: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia Geral, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Cirurgia Geral, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

813 Médico – Cirurgia Pediátrica 

Médico - Cirurgia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Cirurgia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

814 Médico – Cirurgia Plástica 

Médico - Cirurgia Plástica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia Plástica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Cirurgia Plástica, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

815 Médico – Cirurgia Torácica 

Médico - Cirurgia Torácica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia Torácica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Cirurgia Torácica, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

816 Médico – Cirurgia Vascular 

Médico - Cirurgia Vascular: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Cirurgia Vascular, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Cirurgia Vascular, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

817 Médico – Clínica Médica 

Médico - Clínica Médica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Clínica Médica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Clínica Médica, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 
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818 Médico – Coloproctologia 

Médico – Coloproctologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Coloproctologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Coloproctologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

819 Médico – Dermatologia 

Médico - Dermatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Dermatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Dermatologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

820 Médico – Endocrinologia e Metabologia 

Médico - Endocrinologia e Metabologia: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Endocrinologia e Metabologia, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de especialista em Endocrinologia e Metabologia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

821 Médico – Endoscopia Digestiva 

Médico - Endoscopia Digestiva: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Endoscopia, ou Cirurgia do Aparelho Digestivo, ou Coloproctologia ou 
Gastroenterologia, todos com área de atuação em Endoscopia Digestiva, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Endoscopia, ou Cirurgia do Aparelho Digestivo, ou 
Coloproctologia, ou Cirurgia Geral ou Gastroenterologia, todos com área de 
atuação em Endoscopia Digestiva, reconhecido pela Associação Médica Brasileira 
e registrado no Conselho Regional de Medicina; Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

822 Médico – Endoscopia Ginecológica 

Médico - Endoscopia Ginecológica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Ginecologia e Obstetrícia com área de atuação em Endoscopia Ginecológica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Ginecologia e Obstetrícia, com área de atuação em Endoscopia 
Ginecológica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de 
Medicina. 

823 Médico – Gastroenterologia 

Médico – Gastroenterologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Gastroenterologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Gastroenterologia reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

824 Médico – Ginecologia e Obstetrícia 

Médico - Ginecologia e Obstetrícia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Ginecologia e Obstetrícia, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

825 
Médico – Ginecologia e Obstetrícia - 

Medicina Fetal 

Médico - Medicina Fetal: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, com área de atuação em Medicina Fetal, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em 
Ginecologia e Obstetrícia, com área de atuação em Medicina Fetal, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; 
e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 
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826 Médico – Hematologia e Hemoterapia 

Médico - Hematologia e Hemoterapia: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Hematologia e Hemoterapia, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de especialista em Hematologia e Hemoterapia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

827 
Médico – Hemodinâmica e Cardiologia 

Intervencionista 

Médico - Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de 
conclusão de residência médica em Cardiologia, com área de atuação em 
Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cardiologia, ou 
Pediatria com certificado de atuação em Cardiologia Pediátrica, ambos com área 
de atuação em Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

828 Médico – Hepatologia 

Médico - Hepatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em Clínica 
Médica, ou Gastroenterologia ou Infectologia, todos com área de atuação em 
Hepatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Clínica Médica, ou Gastroenterologia ou Infectologia, todos 
com área de atuação em Hepatologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

829 Médico – Infectologia 

Médico - Infectologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Infectologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Infectologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

830 Médico – Mastologia 

Médico - Mastologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Mastologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Mastologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

831 Médico – Medicina do Trabalho 

Médico - Medicina do Trabalho: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Medicina do Trabalho, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Medicina do Trabalho, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

832 Médico – Medicina Intensiva 

Médico - Medicina Intensiva: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Medicina Intensiva, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Medicina Intensiva, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

833 Médico – Medicina Intensiva Pediátrica 

Médico - Medicina Intensiva Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Medicina Intensiva, ou Pediatria, ambos com área de atuação em 
Medicina Intensiva Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Medicina Intensiva, ou em Pediatria, ambos 
com área de atuação em Medicina Intensiva Pediátrica, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 
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834 Médico – Medicina Nuclear 

Médico - Medicina Nuclear: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Medicina Nuclear, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Medicina Nuclear, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; Registro Profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

835 Médico – Nefrologia 

Médico - Nefrologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Nefrologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Nefrologia, reconhecido pela  Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

836 Médico – Nefrologia Pediátrica 

Médico - Nefrologia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Nefrologia, ou Pediatria, ambos com área de atuação em Nefrologia Pediátrica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Nefrologia, ou Pediatria, ambos com área de atuação em 
Nefrologia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado 
no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional 
de Medicina. 

837 Médico – Neonatologia 

Médico - Neonatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Pediatria, com área de atuação em Neonatologia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Pediatria, com área 
de atuação em Neonatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

838 Médico – Neurocirurgia 

Médico - Neurocirurgia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Neurocirurgia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Neurocirurgia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

839 Médico – Neurofisiologia Clínica 

Médico - Neurologia - Neurofisiologia Clínica: Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Medicina Física e Reabilitação ou em Neurologia ou em Neurocirurgia, 
com área de atuação em Neurofisiologia Clínica, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de especialista em Medicina Física e 
Reabilitação ou de Neurologia ou de Neurocirurgia, ou Pediatria com área de 
atuação em neurologia pediátrica, com área de atuação em Neurofisiologia 
Clínica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho 
Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

840 Médico – Neurologia 

Médico - Neurologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Neurologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Neurologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

841 Médico – Neurologia Pediátrica 

Médico - Neurologia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Neurologia, ou Pediatria, ambos com área de atuação em Neurologia Pediátrica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Neurologia, ou Pediatria, ambos com área de atuação em 
Neurologia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado 
no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional 
de Medicina. 
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842 Médico – Oftalmologia  

Médico - Oftalmologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Oftalmologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Oftalmologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

843 Médico – Ortopedia e Traumatologia 

Médico - Ortopedia e Traumatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso 
de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência 
médica em Ortopedia e Traumatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de especialista em Ortopedia e Traumatologia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional 
de Medicina; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina.  

844 Médico – Otorrinolaringologia 

Médico - Otorrinolaringologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Otorrinolaringologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Otorrinolaringologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

845 Médico – Patologia 

Médico - Patologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Patologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Patologia reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

846 Médico – Patologia - Citopatologia 

Médico - Patologia - Citopatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
patologia com área de atuação em Citopatologia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou Título de especialista em Patologia, com área 
de atuação em Citopatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado pelo Conselho Regional de Medicina e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

847 Médico – Pediatria 

Médico - Pediatria: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Pediatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

848 Médico – Pneumologia 

Médico - Pneumologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Pneumologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Pneumologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

849 Médico – Psiquiatria 

Médico - Psiquiatria: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Psiquiatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Psiquiatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

850 
Médico – Psiquiatria da Infância e 

Adolescência 

Médico - Psiquiatria da Infância e Adolescência: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de 
conclusão de residência médica em Psiquiatria com área de atuação em 
Psiquiatria da Infância e Adolescência, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, ou Título de especialista em Psiquiatria, com área de atuação 
em Psiquiatria da Infância e Adolescência, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 
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851 
Médico – Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem 

Médico - Radiologia e Diagnóstico por Imagem: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de 
conclusão de residência médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e 
Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 

852 Médico – Reumatologia 

Médico - Reumatologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
reumatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou 
Título de especialista em Reumatologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional 
no Conselho Regional de Medicina. 

853 Médico – Reumatologia Pediátrica 

Médico - Reumatologia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Reumatologia, ou Pediatria, ambos com área de atuação em Reumatologia 
Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Reumatologia ou em Pediatria, ambos com área de atuação em 
Reumatologia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

854 Médico – Urologia 

Médico - Urologia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Urologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Urologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina; e Registro Profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 

855 Médico – Urologia – Transplante 

Médico - Urologia - Transplante: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de residência médica em 
Urologia e treinamento adicional de capacitação em transplante renal, 
reconhecidos pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Urologia reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, acrescido de treinamento adicional 
de capacitação em transplante renal, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; e Registro Profissional no Conselho Regional de Medicina. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; significação das 
palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal; regência 
verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística. 
 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 
 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, Sequências 
Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares.Calendários. Numeração. 
Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 
 
 

LEGISLAÇÃO APLICADA À EBSERH 
 

Lei Federal nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011. Regimento Interno da EBSERH. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS 

 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes, arcabouço legal e Controle social no SUS; Leis Orgânicas da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto 
Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 
196 a 200. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS OS EMPREGOS 
 

Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. Febre de origem 
indeterminada. Diarreias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo e Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica, dor 
lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. Infecção Urinária. Enfermidades bucais. 
Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. Dislipidemias. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR EMPREGO 
 

MÉDICO - ACUPUNTURA 
Avaliação, diagnóstico e aplicação de técnicas de acupuntura nas doenças Comuns do Sistema Neurológico. Doenças Comuns do 
Sistema Endócrino. Doenças Comuns do Aparelho Cardiocirculatório. Doenças Comuns do Aparelho Respiratório. Doenças Comuns 
do Aparelho Genito‐urinário. Doenças Comuns do Aparelho Digestório. Doenças Mentais Comuns em Adultos e Idosos. Achados da 
História Natural e Exame Físico das Doenças Comuns de Pacientes Adultos e Idosos. Aspectos Éticos e Bioéticos no Atendimento de 
Pacientes Adultos e Idosos. Ética profissional. 
 
MÉDICO - ALERGIA E IMUNOLOGIA  
Alergia e imunologia básica. Mecanismos imunes (antígenos, complexo maior de histocompatibilidade, imunogenética, 
imunoglobulinas, receptores de célula T, interação ligante‐receptor, sistema cinina/complemento, imunidade inata). Anatomia e 
elementos celulares do sistema imune. Imunimodulação: estrutura funcional das citosinas e mecanismos de ação, mediadores 
inflamatórios, imunomoduladores (drogas, anticorpos, moléculas recombinantes). Resposta imune: mediada por IGE, IGA, IGM, 
complexo imune, por células e outras (Natural Killer). Imunidade de mucosa (específica e não específica). Imunologia dos 
transplantes. Imunologia tumoral. Imunorregulação (tolerância, interação célula‐célula, rede idiotípica apoptose). Alergia e 
imunologia clínica. Doenças alérgicas. Trato respiratório superior. Rinite, sinusite, polipose nasal e otite serosa bacteriana, 
desordens laríngeas. Testes cutâneos, citometria nasal, raios X de seios da face, tomografia computadorizada, ressonância 
magnética. Doenças oculares (conjuntivites alérgicas). Doenças dermatológicas (urticária, angioderma, dermatite atópica, urticária 
pigmentos, erupção cutânea por drogas, eritema multiforme, eritema nodoso e outras desordens imunológicas). Trato respiratório 
inferior (asma, aspergilose bronco pulmonar alérgica, pneumonia de hipersensitividade, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
fibrose cística, síndrome do cílio imóvel, sarcoidose). Reações adversas a alimentos (alergia alimentar, intolerância alimentar, 
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sensibilidade secundária ao glúten, outras reações adversas a alimentos). Anafilaxia. Alergia a picada de inseto. Imunodeficiências 
primárias e adquiridas (HIV). Desordens imunorregulatórias (lúpus eritematoso sistêmico, vasculites, transplante e reação 
enxerto‐hospedeiro, imunomodulação). Ética profissional. 
 
MÉDICO - ANESTESIOLOGIA  
Fisiologia respiratória, cardiovascular, renal, hepática, do SNC e endócrino. Drogas anestésicas (anestésicos locais, inalatórios, 
opiáceos, relaxantes musculares e anestésicos não narcóticos endovenosos). Avaliação e medicação pré‐anestésica. Anestesia para 
cirurgia ambulatorial. Anestesia geral e regional. Anestesias para cirurgias cardíacas e vasculares e torácicas. Anestesia para 
neurocirurgia. Anestesia em urologia, em pediatria, em ORL e oftalmológica, em obstetrícia, em pacientes geriátricos, em 
politrauma. Recuperação pós‐anestésica. Complicações durante a anestesia. Dor crônica. Ética profissional. 
 
MÉDICO - ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA ENDOVASCULAR  
Exame clínico do paciente vascular. Noções básicas de anatomia vascular. Terapêutica anticoagulante, fibrinolítica e antiplaquetária. 
Arteriopatias obstrutivas crônicas dos MMII. Oclusão Arterial Aguda dos Membros. Insuficiência venosa crônica dos membros 
inferiores. Isquemia cerebral de origem extracraniana. Aneurismas da aorta. Aneurismas periféricos. Tromboembolismo venoso. 
Linfedema. Linfangites e Erisipela. Angiodisplasias e Tumores vasculares. Trauma vascular. Pé diabético. Hipertensão Renovascular. 
Angiografia por subtração digital. Terapêutica endovascular do aneurisma da aorta. Métodos não invasivos no diagnóstico das 
doenças vasculares. Amputações. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CANCEROLOGIA CIRÚRGICA  
Oncologia cirúrgica. Oncologia molecular. Ginecologia oncológica. Clínica Geral. Conceitos básicos de oncologia. Princípios. Do 
tratamento multidisciplinar. Tratamento de tumores. Emergência oncológica clínica ou cirúrgica. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CANCEROLOGIA CLÍNICA  
Epidemiologia do câncer. Biologia molecular relacionada ao câncer. Farmacocinética e toxicidade dos quimioterápicos, 
imunoterápicos, anticorpos monoclonais, fatores de crescimento e hormonioterápicos. Emergências oncológicas. Suporte 
terapêutico oncológico e analgesia. Aspectos etiológicos, diagnósticos, anatomopatológicos, clínicos e terapêuticos relacionados às 
enfermidades oncológicas dos seguintes sistemas ou órgãos: trato gastrointestinal, trato genitourinário, Sistema Nervoso Central, 
melanoma/pele, sarcoma, tumores neuroendócrinos, tumores torácicos, cabeça e pescoço, linfomas/mieloma, trato ginecológico e 
mama. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CARDIOLOGIA – ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA INVASIVA  
Indicações, técnicas, complicações e interpretação de estudos eletrofisiológicos invasivos para bradi e taquiarritmias. Indicações e 
interpretação de eletrocardiografia convencional e de alta resolução, Holter de ritmo, teste ergométrico aplicado a arritmias, 
cardioestimulação transesofágica, tilttest, métodos de imagem relevantes, monitor de eventos (loop recorder), etc. Aspectos 
essenciais dos novos métodos diagnósticos e terapêuticos, incluindo mapeamento eletroanatômico e ultrassom intracardíaco.  
Indicações e efeitos de marca passos (incluindo ressincronizadores) e desfibriladores implantáveis (CDI), ablação por cateter e 
cirúrgica no tratamento de arritmias cardíacas. Seguimento clínico e complicações dessas terapêuticas. Aplicações e biofísica da 
energia de radiofrequência e de outras fontes (laser, ultrassom, crioablação). Indicações e efeitos da cardioversão, desfibrilação, e 
da ressuscitação cardiopulmonar. Farmacocinética e uso clínico de drogas antiarrítmicas e de outros fármacos que afetem a 
atividade elétrica do coração. Avaliação e manejo de pacientes adultos e pediátricos (ambulatoriais e internados) que apresentem 
síndromes clínicas decorrentes ou causadoras de arritmias. Estratificação de risco para morte súbita: preditores clínicos e exames 
(variabilidade RR, micro alternância de onda T, etc.). Formação e propagação de impulsos elétricos normais e anormais, participação 
do sistema nervoso autônomo na atividade elétrica cardíaca, e mecanismos das arritmias e distúrbios de condução. Fisiopatologia 
das arritmias cardíacas. Aspectos genéticos das arritmias, e anomalias dos canais iônicos. Ensaios clínicos relevantes nas áreas de 
arritmias clínicas, eletrofisiologia e dispositivos implantáveis. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA  
Desenvolvimento da Ecocardiografia. Exame Ecocardiográfico. Operador. Instrumentação. Paciente. Ecocardiograma normal na 
criança. Análise sequencial segmentar. Anomalias da conexão veno‐atrial: Anomalias da conexão venosa sistêmica. Anomalias da 
conexão venosa pulmonar. Cor triatriatum. Defeito do septo atrial. Defeito do septo ventricular. Defeito do septo atrioventricular. 
Persistência do canal arterial e janela aorto‐pulmonar. Anomalias da valva mitral. Anel supra valvar mitral. Estenose mitral 
congênita. Duplo orifício mitral. Fenda isolada da valva mitral. Anomalias da valva tricúspide. Ebstein e displasia da valva tricúspide. 
Transposição das grandes artérias. Transposição anatomicamente corrigida das grandes artérias. Tetralogia de Fallot e suas 
variantes. Tetralogia de Fallot com agenesia da valva pulmonar. Etralogia de Fallot com atresia da valva pulmonar. Atresia pulmonar 
c/ CIV Atresia pulmonar c/ septo íntegro. Dupla via de saída ventricular. Tronco Arterial Comum. Lesões obstrutivas do coração 
esquerdo. Estenose subaórtica. Estenose aórtica. Estenose supra‐valvar aórtica. Síndrome de hipoplasia do coração esquerdo. 
Anomalias do arco aórtico. Coarctação de aorta. Interrupção do arco aórtico. Anel vascular. Lesões obstrutivas do coração direito. 
Banda anomala de VD. Estenose valvar e supra valvar pulmonar. Estenose de ramos pulmonares. Anomalias da conexão 
atrioventricular. Conexão atrioventricular univentricular. Ausência de conexão atrioventricular direita. Ausência de conexão 
atrioventricular esquerda. Dupla via de entrada ventricular. Straddling e overriding ‐ cavalgamento do anel e cordas tendineas. Criss 
cross. Entriculo superior‐inferior. Inversão ventrícula. Anomalias das artérias coronárias. Origem anômala das artérias coronárias. 
Fístulas coronario‐cavitarias. Doença de Kawasaki. Heterotaxia. Situs inversus. Isomerismo atrial. Tumores cardíacos. Avaliação no 
pós‐operatório de cardiopatias congênitas. Cirurgias corretivas, cirurgias paliativas, procedimentos híbridos, intervenções 
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percutâneas. Ecocardiograma Transesofágico em cardiopatias congênitas. Ecocardiograma fetal. Ecocardiografia sob estresse em 
pacientes pediátrico. Ecocardiograma Tridimensional. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO  
Considerações fundamentais: pré e pós‐operatório; respostas endócrinas e metabólicas aos traumas; reposição nutricional e 
hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização das 
feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e 
externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Anatomia da laringe. Anatomia de cabeça e pescoço. Lesões congênitas 
da laringe e do pescoço. Paralisias da laringe. Tumores benignos e malignos da laringe. Propedêutica em patologias da cabeça e 
pescoço. Anatomia da cavidade oral, orofaringe, cavidade nasal e seios da face. Tumores da cabeça e pescoço. Lesões malignas e 
benignas das glândulas salivares maiores. Diagnóstico e tratamento dos tumores malignos e benignos das glândulas tireoide e 
paratireoide. Corpos estranhos das vias aéreas e digestivas. Estenoses de laringe, traqueia e esôfago. Traqueostomia. Broncoscopia: 
indicações. Esofagoscopia: indicações.  Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA DE MÃO  
1 Anatomia do membro superior.2 Exame clínico da mão. 3 Métodos de diagnósticos das lesões da mão. 4 Deformidades congênitas 
do membro superior. 5 Rigidez e contraturas articulares. 6 Contratura de Dupuytren. 7 Síndromes compressivas no membro 
superior. 8 Paralisia braquial obstétrica. 9 Paralisia do nervo mediano. 10 Paralisia do nervo ulnar. 11 Paralisia do nervo radial. 12 
Transferências músculotendinosas nas paralisias do membro superior. 13 Artrite reumatóide. Osteoartrose do punho e da mão. 14 
Gota. 15 Doenças e lesões vasculares das mãos. 16 Tendinites e tenossinovites. 17 Infecção na mão (agudas e crônicas). 18 
Artrodeses na mão e no punho. 19 Artroscopia e endoscopia nas lesões do membro superior. 20 Traumatismos complexos da mão. 
21 Lesões dos tendões flexores. 22 Lesões dos tendões extensores. 23 Lesões dos nervos periféricos. 24 Lesões traumáticas do plexo 
braquial. 25 Fraturas da extremidade do rádio e da ulna. 26 Lesões da articulação radio‐ulnar distal. Fraturas e luxações dos ossos do 
carpo. 27 Instabilidade escafo‐semilunar do carpo. 28 Fraturas de metacarpianos. 29 Fraturas de falanges. 30 Luxações e lesões 
ligamentares de metacarpianos e falanges. 31 Amputação na mão. 32 Princípios gerais de microcirurgia vascular. 33 Reimplantes no 
membro superior. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO  
Anatomia do esôfago. Cirurgia anti‐refluxo. Cirurgia para tratamento de câncer de esôfago. Perfuração do esôfago. Anatomia 
aplicada do estômago. Técnicas de gastrectomia. Técnicas de piloroplastia. Úlcera perfurada: diagnóstico e tratamento. Tratamento 
do câncer gástrico. Síndromes pós‐gastrectomia. Anatomia cirúrgica do pâncreas. Cirurgia da pancreatite aguda e crônica. Cirurgia 
do tumor de pâncreas. Tratamento cirúrgico do trauma pancreático. Anatomia aplicada do baço. O baço na cirurgia da hipertensão 
porta. Trauma esplênico. Progressos em cirurgia hepática. Anatomia cirúrgica do fígado e vias biliares. Interpretação de resultados 
laboratoriais relacionados a doenças do fígado. Biópsia hepática: indicações e técnicas. Hepatectomias: técnicas, indicações e 
resultados. Ultrassonografia pré‐operatória. Anestesia e cirurgia hepática. Pós‐operatório de cirurgia hepática. Tumores benignos do 
fígado. Doenças císticas do fígado. Tratamento cirúrgico das metástases hepáticas. Carcinoma hepatocelular. Tumores de vias 
biliares. Tumores de vesícula biliar. Anatomia patológica e cirurgia hepática. Oncologia clínica e cirurgia hepática. Transplante 
hepático: legislação e lista única, captação de múltiplos órgãos, injúria de preservação (enxerto marginal), indicações e resultados, 
técnicas cirúrgicas, imunossupressão, complicações cirúrgicas e anatomia patológica. Insuficiência hepática e suas complicações. 
Insuficiência hepática fulminante. Hipertensão portal: etiologia e fisiopatologia, tratamento cirúrgico e não cirúrgico. Síndrome de 
Budd‐Chiari. Lesão iatrogênica das vias biliares. CPEER e colangio RNM: indicações e resultados. Imagens do fígado: ultrassonografia 
e Doppler, tomografia computadorizada e ressonância magnética. Abscesso hepático. Videolaparoscopia e cirurgia do fígado. 
Trauma hepático. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA GERAL  
Considerações fundamentais: pré e pós‐operatório; respostas endócrinas e metabólicas aos traumas; reposição nutricional e 
hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização das 
feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e 
externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; 
anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; 
infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais intra‐abdominais. Abdome agudo 
inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireoide e 
paratireoide; tumores da cabeça e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arterial 
periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas 
e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra‐hepático. Peritonites e abscessos intra‐abdominais. Hérnias da parede abdominal. 
Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA PEDIÁTRICA  
Cuidados pré, trans e pós‐operatório da criança; Metabolismo cirúrgico em pediatria; Anomalias congênitas da face; Anomalias 
congênitas do pescoço; Cirurgia da tireóide na criança; Torcicolo Congênito; Afecções cirúrgicas da parede torácica da criança; 
Hérnias do diafragma; Anomalias cirúrgicas do esôfago na criança; Malformações congênitas e problemas perinatais do trato 
respiratório; Doenças infecciosas cirúrgicas da criança; Anomalias da região inguinal na criança; Anomalias da parede abdominal na 
criança; Trauma abdominal na criança; Anomalias congênitas do trato biliar; Cirurgia do pâncreas na criança; Cirurgia do baço e 
sistema porta na criança; Anomalias congênitas do estômago e duodeno; Anomalias congênitas do intestino delgado; Duplicações 
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do trato digestivo; Invaginação intestinal na criança; Apendicite; Enterite necrosante; Doença de Hirschsprung. Constipação 
intestinal; Anomalias anorretais; Infecção urinária na criança; Anomalias congênitas do trato urinário superior; Anomalias 
congênitas do trato urinário inferior; Extrofia vesical; Epispádia; Hipospádia; Intersexo; Anomalias congênitas neurológicas e seu 
tratamento cirúrgico; Oncologia pediátrica; Biologia molecular aplicada à cirurgia pediátrica; Hemangiomas. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA PLÁSTICA  
Transplantes: fisiopatologia da histocompatibilidade e enxertos. Conceitos de território vascular e sua aplicação. Retalhos: 
classificação, aplicação e atualidade. Fisiologia da microperfusão tecidual. Princípios e técnicas microcirúrgicas: principais retalhos. 
Expansão tecidual: princípios e aplicação das técnicas. Conceitos básicos de engenharia tecidual. Queimaduras. Feridas complexas: 
conceitos e tratamento. Cirurgia craniofacial: anatomia ligada à reconstrução. Reconstruções do membro superior. Reconstruções 
da parede torácica. Mama: conceito da doença benigna. Câncer de mama: reconstruções pós‐mastectomia. Reconstruções do 
membro inferior e pelve. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA TORÁCICA  
Considerações fundamentais: pré e pós‐operatório; respostas endócrinas e metabólicas aos traumas; reposição nutricional e 
hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização das 
feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e 
externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; 
anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; 
infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais intra‐abdominais. Abdome agudo 
inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireóide e 
paratireoide; tumores da cabeça e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arterial 
periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas 
e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra‐hepático. Peritonites e abscessos intra‐abdominais. Hérnias da parede abdominal. 
Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CIRURGIA VASCULAR  
Cuidados pré, pós‐operatório. Oclusão arterial aguda. Arteriosclerose obliterante periférica. Trombose venosa profunda. Embolia 
pulmonar. Patologia linfática. Acessos vasculares para hemodiálise. Tromboflebites superficiais. Preenchimento da declaração de 
óbito. Hipertensão arterial. Antibiocco‐terapia. Insuficiência venosa superficial e profunda (Diagnóstico/Tratamento/Complicações). 
Radiologia vascular diagnóstico e intervencionista. Diabetes Mellitus e suas complicações vasculares. Trauma Vascular. 
Ultrassonografia Vascular. Arteriopatias Inflamatórias Primárias e Secundárias. Doenças Aterosclerótica e suas complicações. 
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Doenças de notificação compulsória. Ética profissional. 
 
MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA  
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
síndrome nefrótica e litíase renal. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Exames complementares invasivos e não invasivos de 
uso corriqueiro na prática clínica diária. Controle de infecções hospitalares. Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, 
polineurites e doenças periféricas. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. Ética profissional. 
 
MÉDICO - COLOPROCTOLOGIA  
Anatomia cirúrgica do cólon, reto e canal anal. Fisiologia colônica e anorretal (técnicas de investigação e aplicação clínica). Anestesia 
local na cirurgia anorretal. Cicatrização das feridas. Infecção em cirurgia. Antibióticos. Pré e pós‐operatório. Equilíbrio 
hidro‐eletrolítico e acidobásico. Complicações respiratórias, abdominais e vasculares. Nutrição em cirurgia. Alimentação enteral e 
parenteral. Transtornos hemorrágicos. Mecanismos de hemostasia. Transfusão de sangue e derivados. Técnica geral 
daslaparotomias. Incisões abdominais. Cirurgia vídeo‐laparoscópica. Diagnóstico das doenças do cólon, reto e canal anal. Exame 
abdominal e proctológico. Colonoscopia. Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada, ressonância 
magnética, ultrassonografia endorretal e petscan. Doença hemorroidária: etiopatogenia, quadro clínico, diagnóstico e terapêutica. 
Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Fissura anal. Fístula anal. Hidroadenite supurativa. Doença pilonidal sacro‐coccígea. Prurido 
anal. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência de reto. Doenças 
dermatológicas perianais. Incontinência anal. Abdômen agudo em coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. 
Obstrução intestinal. Traumatismo abdominal. Lesões do cólon, reto, canal anal e períneo. Princípios fundamentais de oncologia. 
Bases da cirurgia oncológica. Quimioterapia, radioterapia, imunoterapia no câncer do cólon, reto, canal anal e margem anal. 
Neoplasia maligna do cólon, reto e canal anal. Tumores neuroendócrinos e estromais. Megacólon congênito e adquirido. 
Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, protozooses. Doenças inespecíficas do cólon e do reto. Doenças específicas do cólon e 
do reto. Doença isquêmica do cólon e do reto. Doença diverticular dos cólons. Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva 
baixa. Alteração do hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável. Dietas em colopatias. Vólvulo do cólon. Complicações actínicas 
no intestino delgado, cólon e reto. Fístula reto‐vaginal. Tumores retro‐retais: classificação, patologia, apresentação clínica e 
terapêutica. Procedimentos ambulatoriais. Preparação pré‐operatória, manejo cirúrgico e pós‐operatório. Videolaparoscopia 
colo‐retal: indicações, equipamento, cuidados pós‐operatório, resultados, complicações e sua prevenção. Síndrome da úlcera 
solitária do reto. Endometriose. Proctalgia Fugax. Ética profissional. 
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MÉDICO - DERMATOLOGIA  
Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses eczematosas. Dermatoses 
eritemato‐pápulo‐ escamosas. Dermatose seborréica, psoríases, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, outras formas de liquen. 
Púrpuras. Pruridos: estrófulo, nodular de Hyde, Hebra, astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico‐bolhosas: pênfigos, 
Duhring Brock, dermatose linear por IgA, herpes gestationes, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses ulcerosas. 
Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças sexualmente transmissíveis; AIDS. Micoses superficiais. 
Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de 
hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo, Stevens Jonhson, Lyell e S. SS. SS. Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores 
da pele. Linformas e outros processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. 
Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Terapêutica sistêmica das dermatoses. 
Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. Ética profissional. 
 
MÉDICO - ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA   
Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do armazenamento lipídico. Erros 
inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de 
Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários 
do tecido conjuntivo. Proteinose lipídica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades 
congênitas. Endorfinas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos.  Hipófise anterior. Hipófise posterior. A 
pineal. A tireoide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas paratireoides. Distúrbios poliglandulares. A 
medula suprarrenal e o sistema nervoso simpático. Síndrome carcinóide. Ética profissional. 
 
MÉDICO - ENDOSCOPIA DIGESTIVA  
Preparo: sedação e monitoração em endoscopia digestiva. Equipamentos de endoscopia digestiva. Estrutura física de um serviço de 
endoscopia digestiva. Anatomia endoscópica. Endoscopia digestiva alta: diagnóstica e terapêutica. Colonoscopia: diagnóstica e 
terapêutica. Endoscopia do Intestino Delgado (enteroscopia e cápsula endoscópica). Endoscopia digestiva das vias biliares e 
pancreáticas, diagnóstica e terapêutica (colangiopancreatografia endoscópica retrógrada). Ecoendoscopia (ultrassonografia 
endoscópica): diagnóstica e terapêutica. Urgências e emergências em endoscopia digestiva. Legislações vigentes da ANVISA e CFM 
para a prática da Endoscopia Digestiva. Reprocessamento de aparelhos e acessórios utilizados em Endoscopia Digestiva – 
orientações da SOBED de acordo com as normas vigentes. Ética profissional. 
 
MÉDICO - ENDOSCOPIA GINECOLÓGICA  
1 Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino. 2 Malformações genitais. 3 Desenvolvimento puberal normal e anormal. 
4 Citopatologia de colo uterino. 5 Colposcopia normal e alterada. 6 Diagnóstico por imagem em Ginecologia. Ultrassonografia. 7 
Ciclo menstrual. Esteroidogênese. Regulação neuroendócrina do ciclo menstrual. Fisiologia menstrual. Sangramento disfuncional. 
Anovulação crônica. Amenorreia. Síndromes Hiperandrogênicas. Falência ovariana precoce. 8 Planejamento familiar e métodos 
anticoncepcionais. 9 Anticoncepção hormonal em situações especiais – climatério, adolescência, doença cardiovascular. 10 
Síndrome pré‐menstrual. Dismenorreia. 11 Ginecologia Infanto‐Puberal. 12 Climatério. Terapia de Reposição Hormonal. 13 Estática 
pélvica. Distopias uterinas. Incontinência urinária. Propedêutica Uroginecológica. Avaliação urodinâmica. Fístulas urogenitais. 
Principais técnicas cirúrgicas e suas indicações. 14 Urgências em Ginecologia. 15 Infecções ginecológicas. Vulvovaginites. Doença 
inflamatória pélvica. Abscesso tuboovariano. 16 Doenças Sexualmente Transmissíveis. HIV. AIDS. 17 Miomatose. 18 Dor pélvica 
crônica. 19 Endometriose. 20 Infertilidade conjugal. Investigação e tratamento. 21 Sexualidade. Terapia Sexual. Manejo inicial. 22 
Violência Sexual. 23 Patologia benigna de mama. 24 Diagnóstico precoce e rastreamento do carcinoma de mama 25 Diagnóstico 
precoce e rastreamento das neoplasias genitais. 26 Oncologia Ginecológica: neoplasia de ovário, de colo uterino e de endométrio. 
História natural, epidemiologia, estadiamento e tratamento. 27 Oncologia mamária: história natural, epidemiologia, estadiamento e 
tratamento. Ética profissional. 
 
MÉDICO - GASTROENTEROLOGIA  
Hemorragia varicosa e não varicosa. Esofagite péptica e complicações. Esofagite por cândida herpes e citomegalovírus. Esôfago de 
Barrett. Neoplasias de esôfago. Estenose esofágica. Úlcera péptica. Doenças intestinais inflamatórias e parasitárias. Colelitíase e 
colecistite. Pancreatite. Hepatites virais, hepatopatias tóxicas e doença hepática crônica. Neoplasia gástrica precoce e avançada. 
Infecção pelo Helicobacter pylori. Pólipos em tubo digestivo. Desinfecção do endoscópio. Sedação em endoscopia. Ética profissional. 
 
MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, anomalias 
congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica 
aguda e crônica. Abdômen agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e 
malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão 
precursora do câncer cérvico uterino. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Esterilidade 
conjugal e planejamento familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional. 
Assistência pré‐natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações fetais, aborto, gravidez 
ectópica, mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. 
Pré‐eclampsia. Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na 
gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. 
Distócias. Indicações de cesárias e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de analgesia e anestesia 
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intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção 
da prematuridade. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Ética profissional. 
 
MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - MEDICINA FETAL 
1 Rastreamento das Anomalias Cromossômicas 2 Malformações Fetais. 3 Infecções Fetais. 4 Infecções Congênitas. 5 Procedimentos 
Invasivos 6 Patologias do parto, puerpério e lactação. 7 Tocurgia. 8 Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. 9 Mortalidade materna 
e perinatal. Ética profissional. 
 
MÉDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA  
Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. Febre de origem 
indeterminada. Diarreias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo e Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica, dor 
lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. Infecção Urinária. Enfermidades bucais. 
Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Produção 
dinâmica e função das células sanguíneas. Análise e interpretação de exames hematológicos. Biologia molecular e hematologia. 
Distúrbios das hemácias. Anemias macrocríticas. Anemia ferropriva e metabolismo do ferro. Anemias por insuficiência de medula 
óssea. Anemias hemolíticas. Anemia da insuficiência renal crônica. Anemias das doenças crônicas. Anemias das desordens 
endócrinas. Eritrocitoses. Metahemoglobinemia e outros distúrbios que causam cianose. Porfírias. Anemia microangiopática. 
Mielodisplasia. Distúrbios dos neutrófilos, basófilos, eosinófilos e dos mastócitos. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. 
Linfocitose e linfopenia. Doenças das deficiências imunológicas hereditárias e adquiridas. Infecção em hospedeiro 
imunocomprometido. Leucemias agudas. Síndromes mieloproliferativas. Doenças linfoproliferativas malignas. Distúrbios 
plasmocitários e gamapatias monoclonais. Distúrbios plaquetares. Distúrbios da hemostasia primária. Distúrbios da coagulação. 
Trombofilias. Medicina transfusional. Ética profissional. 
 
MÉDICO - HEMODINÂMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA  
1 Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM NQ e infarto agudo do miocárdio). 2 Aneurisma de aorta. 3 Dissecção aguda de 
aorta. 4 Insuficiência cardíaca. 5 Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). 6 Hipertensão arterial sistêmica. 7 
Miocardiopatias. 8 Endocardite bacteriana. 9 Cor pulmonale agudo e crônico. 10 Doença reumática. 11 Pericardiopatias. 12 
Arritmias cardíacas. 13 Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). 14 Choque cardiogênico. 15 Avaliação hemodinâmica 
invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. Ética profissional. 
 
MÉDICO - HEPATOLOGIA 
1 Câncer do fígado. 2 Tratamento da hipertensão portal na cirrose hepática. 3 Tumores benignos no fígado. 4 Trata‐mento das 
metástases hepáticas de câncer colorretal. 5 Litíase intra‐hepática. 6 Câncer das vias‐biliares. 7 Papel da vídeo‐laparoscopia na 
cirurgia hepática. 8 Esquistossomose Hepato‐esplênica. 9 Tratamento das metástases não‐colerretais. 10 Análise crítica dos 
métodos de ablação tumoral no tratamento dos tumores hepáticos. 11 Colestases neonatais a atresia de vias biliares. 12 Hepatites 
virais. 13 Hepatites autoimunes. 14 Hepatites medicamentosas. 15 Doenças de origem genética (Deficiência de alfa‐1 antitripsina, 
Doença de Wilson, Galactosemia, Intolerância here‐ditária à frutose, Tirosinemia. 16 Doenças de acúmulo de glicogênio e de lípides, 
Doença da urina do xarope de bor‐do ou “Maple syrup urine disease – MSUD”, Doença e Síndrome de Caroli). 17 Doenças 
metabólicas: Gaucher e a de Pompe. 18 Tumores hepáticos. 19 Alterações hepáticas nas infecções bacterianas. 20 Anatomia 
patológica do fíga‐do. 21 Alterações histológicas hepáticas. 22 Síndrome hepatopulmonar. 23 Tromobose de veia porta. 24 Colan‐
gite esclerosante. 25 Protocolos e consensos a respeito de doenças autoimunes. 26 Transplantes hepáticos. 27 Con‐trole dos 
pacientes pós‐transplante hepático. Ética profissional. 
 
MÉDICO - INFECTOLOGIA  
Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos; Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. 
Meningite por vírus e bactérias. Abscesso cerebral. Sinusites. Difteria; Tuberculose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. 
Empiema pleural. Derrames pleurais; Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses; Actinomicose e Nocardias e infecções fúngicas; 
Endocardite. Pericardite Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatite por vírus; Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifoide. 
Dengue; Varicela; Sarampo; Rubéola; Escarlatina; Caxumba; Coqueluche; Herpes simples e zoster; Esquistossomose; filariose; 
parasitoses por helmintos e protozoários; Imunizações; Doenças sexualmente transmissíveis; Controle de infecções hospitalares; 
Síndrome da Imunodeficiência adquirida; Cólera. Raiva. Malária; Antibióticos e antivirais. Ética profissional.  
 
MÉDICO - MASTOLOGIA  
Patologias benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, interpretação e 
indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama. Diagnóstico, estadiamento e 
tratamento cirúrgico do câncer de mama. Tratamento neo‐adjuvante e adjuvante em câncer de mama, quimioterapia, radioterapia, 
hormonioterapia. Seguimento pós‐tratamento do câncer de mama. Aspectos anatomo‐patológicos em câncer de mama. 
Rastreamento em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de mama. Sarcomas de mama. Manejo de mulheres 
de alto risco para câncer de mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. Situações especiais 
de câncer de mama: gravidez, mulher idosa e mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas loco‐regionais do câncer de 
mama. Ética profissional. 
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MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO  
A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais da Organização Internacional do Trabalho ‐ OIT: Convenção 
nº. 81 ‐ Inspeção do Trabalho (Decreto nº. 95.461, de 11/12/1987); Convenção nº. 139 ‐ Prevenção e controle de riscos profissionais 
causados por substâncias ou agentes cancerígenos (Decreto nº. 157, de 02/06/1991); Convenção nº. 148 ‐ Proteção dos 
Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às vibrações no local de trabalho (Decreto nº. 
93.413, de 15/10/1986); Convenção nº. 155 ‐ Segurança de Saúde dos Trabalhadores (Decreto nº. 1.254, de 29/09/1994); 
Convenção nº. 161 ‐ Serviços de Saúde do Trabalho (Decreto nº. 127, de 22/05/1991). Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e 
conduta médico‐pericial: conceito e epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos trabalhadores; indicadores 
de saúde ‐ doença dos trabalhadores; situação atual da saúde dos trabalhadores no Brasil; patologia do trabalho; conduta pericial; 
Normas Técnicas das LER/DORT. Ética profissional. 
 
MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA  
Ressuscitação cardiopulmonar. Distúrbios do Aparelho Cardiovascular: Infarto agudo do miocárdio, choque cardiogênico, dissecções 
arteriais agudas, aneurismas, arritmias, doenças tromboembólicas, doenças valvulares agudas, angina instável, angina estável, 
emergências e urgências hipertensivas, edema agudo do pulmão, trauma cardiovascular, endocardites infecciosas, pós operatório 
de cirurgias cadiovasculafres, choque hipovolêmico, choque obstrutivo, choque distributivo, doenças vasculares do colágeno; 
Distúrbios do Aparelho Respiratório: Síndromes respiratórias agudas, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma, insuficiência 
respiratória aguda, embolia pulmonar, embolia gordurosa, síndromes aspirativas, afogamento, edema agudo de pulmão; Ventilação 
Mecânica: indicações, técnicas e desmame; Pneumonias, infecções das vias aéreas superiores e inferiores, trauma torácico; 
Distúrbios Hidroeletrolíticos e Endócrinos: acidose e alcalose respiratória, acidose e alcalose metabólica, acidose e alcalose mista, 
comas, descompensação diabética, cetoacidose diabética, distúrbios hidroletrolíticos do sódio, potássio, cálcio, magnésio e cloro, 
acidose láctica, coma mixedematoso, insuficiência adrenal aguda; Distúrbios Genitourinários: insuficiência renal aguda e crônica, 
indicações de diálise (todos os tipos), trauma renal, infecções renais e urinárias, trauma genital, infecções genitais, doença 
inflamatória pélvica, complicações do parto, abortamento, eclampsia; Distúrbios Do Sistema Gastrointestinal: Trauma 
gastrointestinal, sangramento gastrointestinal agudo e crônico, Úlceras do tubo digestivo, varizes esofagianas, hipertensão porta, 
coltes, diverticulite, insuficiência hepática, encefalopatia hepática, isquemia mesentérica, pancreatites, estenoses cáusticas; 
Distúrbios Neurológicos: acidente vascular cerebral, infecções do sistema nervoso central, trauma crânio encefálico, epilepsias, 
convulsão, Guilhan Barré, Miastenia gravis, hemorragia subaracnóidea, neurotoxoplasmose, hidrocefalia; Antimicrobianos: 
indicações de uso, contraindicações, efeitos colaterais, associações medicamentosas; Cateteres Centrais e Periféricos: técnicas de 
punção, indicações de pressão venosa central e de monitorização invasiva, infecções dos cateteres periféricos e centrais; Síndrome 
da Resposta Inflamatória Sistêmica; Síndromes de Compartimento: vasculares, craniana, torácicas e abdominais; Quadros 
Infecciosos: sepses, dengue, AIOS, malária, hepatites, febre das montanhas rochosas, pacientes com deficiências imunitárias, 
Síndrome de disfunção de múltiplos órgãos; Distúrbios Hematológicos: doenças hemorrágicas, anemias, hemofilias, estados de 
hipercoagulação e trombose, anemia hemolítica; Intoxicações Exógenas: atendimento primário,antídotos; Técnicas de 
monitorização cardiovascular invasiva; Hipotermia e hipertermia; Condutas na abordagem do paciente com dor aguda. Ética 
profissional. Ética profissional. 
 
MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA  
Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Choque: fisiopatologia, diagnóstica e terapêutica. Insuficiência cardíaca. Insuficiência 
respiratória aguda. Ventilação mecânica: Indicações e usos de aparelhos. Insuficiência renal aguda. Suporte nutricional na criança 
gravemente enferma‐enteral e parenteral. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico. Cetoacidose diabética. Comas. 
Acidentes ‐ Intoxicações exógenas, politraumatismos, queimaduras e aspiração de corpos estranhos. Infecção na criança 
gravemente enferma ‐ diagnóstico e terapêutica. Cuidados gerais no pós‐operatório de cirurgia pediátrica e neurocirurgia. 
Preenchimento do atestado de óbito. Infecção hospitalar: aspectos epidemiológicos e preventivos. Acidentes ‐ aspectos 
epidemiológicos da morbimortalidade. Diagnóstico e tratamento dos principais quadros clínicos decorrentes de acidentes. 
Atendimento a criança vítima de maus tratos. Riscos inerentes aos procedimentos terapêuticos na UTI. Protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. Ética profissional. 
 
MÉDICO - MEDICINA NUCLEAR  
Física e instrumentação: física nuclear básica, unidades, matemática e estatística aplicadas em medicina nuclear, decaimento 
radioativo, interação da radiação com a matéria, instrumentação, detectores de cintilação gasoso e sólido, contador de poco gama, 
curiometro, calibração, colimadores, gama câmera planar, gama câmera tomográfica (single photon emission computed/spect), 
princípios básicos de computação, técnicas digitais para aquisição e processamento de imagens, tomografia por emissão de 
positrons/pet, controle de qualidade de equipamentos e de imagens em medicina nuclear, protocolos dos principais exames 
estáticos e dinâmicos realizados em medicina nuclear. Radioproteção: princípios físicos de radioproteção, detectores de radiação 
para monitorização pessoal e ambiental, filmes dosimétricos, radiobiologia básica, dosimetria, órgão crítico, higiene das radiações, 
princípio de radioproteção, doses limites de exposição ocupacional, transporte, estocagem e rejeitos radioativos, descontaminação 
radioativa de pessoas e do ambiente de trabalho. Radiofármacos: radiofármacos de aplicação diagnóstica e terapêutica em 
medicina nuclear, análise compartimental, gerador de tecnecio ‐ 99m/molibdenio, radiofármacos biomoleculares, marcação de 
peptídeos, radiofármacos de aplicação em pet produzidos em aceleradores, dosimetria dos radiofármacos, controle de qualidade 
dos radiofármacos. Medicina nuclear em cardiologia: interpretação de imagens da anatomia e fisiologia normais e fisiopatologia das 
principais alterações cardiovasculares em medicina nuclear, análise quantitativa cardiovascular, técnicas de aquisição, 
processamento e análise de imagens em cardiologia nuclear, conceitos gerais de função ventricular (gated blood pool image), 
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perfusão de miocardio e fisiologia do exercício na função cardía, avaliação das câmeras cardíacas com radionuclídeos, perfusão e 
viabilidade do miocardio isquêmico, imagem vascular periférica, transplante cardíaco e aplicação do pet em cardiologia. Medicina 
nuclear em pneumologia: avaliação de pacientes com suspeita de embolismo pulmonar, avaliação dos pulmões em patologias não 
embólicas, estudos de perfusão e de ventilação, transplante cardiopulmonar. Medicina nuclear no estudo do sistema osteo‐
articular: doenças benignas e neoplasias malignas, primárias e secundárias, do osso e articulações, doenças metabólicas e 
infecciosas, lesões ósseas traumáticas de stress, a terapêutica da dor devido a metástases ósseas com radionuclídeos, as imagens 
ósseas de medicina nuclear em gastroenterologia: trânsito esofágico, refluxo gastroesofágico, enchimento e esvaziamento gástrico, 
imagem do figado e vias biliares, correlação das técnicas nucleares com outros métodos de imagem, detecção e localização de 
hemorragias digestivas. Medicina nuclear em hematologia: princípios de diluição isotópica, volemia, absorção gastro‐intestinal da 
cobalamina vitamina B12, imagem da medula óssea, imagem do baço, marcação de hemácias, de leucócitos e de plaquetas, 
marcação de anticorpos para imagem de infecção e rejeição de transplantes e de anticorpos monoclinais para deteccao de tumores, 
sobrevida de hemácias e sequestração esplênica, terapia com fósforo‐32 para apolicitemia vera. Medicina nuclear em 
endocrinologia ‐ principios do radioimunoensaio, testes in vitro e in vivo da função tireoideana, fisiopatologia da tireóide, imagem 
da tireóide com iodo‐131, iodo‐123 e tecnecio‐99 m, testes especiais ain vivo da função tireoideana ‐ testes de estímulo, supressão 
e do perclorato, mapeamento de corpo inteiro com iodo‐131 ‐ monitoramento pela tireoglobulina e uso do tshrecombinante, 
tratamento do hipertireoidismo e do câncer da tireoide com iodo‐131, glândulas paratireoides, osteoporose, cintigrafia e terapia 
das suprarrenais e dos tumores neuro‐endócrinos com metalodobenzylguanidina marcada com iodo‐131, cintilografia com 
receptores de somatostatina, imagens de tumores endocrinos com pet. Medicina nuclear em neurologia: tomografia por emissão de 
foton unico (spect) e tomografia por emissão de positron (pet) no sistema nervoso central, avaliação nas doencas neurológicas e 
psiquiátricas (doenças vasculares, involução senil, processos expansivos), imagem quantitativa com neuro‐receptores, correlação 
das imagens cintilográficas com outros métodos de imagens axiais tridimensionais cerebrais (tc, rnm), estudo do fluxo liquórico com 
radionuclídeos. Medicina nuclear em nefrologia: radionuclídeos para estudos quantitativos ain vitro@e ain vivo@ ‐ fpre, tfg, 
aplicacoes da medicina nuclear na avaliacao funcional do sistema genito‐urinário, imagem dos testículos, refluxo vesico‐ureteral, 
transplantes renais, prognóstico. Medicina nuclear em oncologia: terapia com iodo‐131 no câncer diferenciado de tireóide, imagem 
com galio‐67 na detecção das doenças malignas, o uso do talio‐201 e do tecnecio‐99 m/mibi (methoxyisobutyl isonitrila) em 
oncologia nuclear, aplicações clínicas das imagens com anticorpos‐monocloanais, as aplicações do pet em oncologia nuclear, 
linfocintilografia e alinfonodo sentinela no melanoma, câncer de mama e do colo uterino, cintilografia de perfusão arterial hepática 
na monitorização da quimioterapia, tratamento da dor óssea devido a metástase, com uso de fontes não seladas (samario‐153). 
Medicina nuclear na avaliação de transplantes: renal, pancreático, cardía, pulmonar, hepático. Medicina nuclear em doenças 
infecciosas: imagem da infecção com galio‐67, detecção das doenças inflamatórias usando leucócitos marcados, imagem da 
inflamação focal usando imunoglobulina‐g humana policional não específica, imagens conjugadas com diferentes radiofármacos. 
Medicina nuclear em pediatria: estudos nefro‐urológicos, estudo do refluxo gastroesofágico, imagem do sistema osteo‐articular em 
crianças, neoplasias malignas, estudos cardiopulmonares e cerebrais na infância. Medicina nuclear e aspectos legais: 
regulamentação CNEN, licenciamento, plano de radioproteção de um servico de medicina nuclear, acidente radioativo e 
procedimentos legais, programas de controle de qualidade e de treinamento continuado de recursos humanos em medicina 
nuclear, limites ocupacionais de dose de exposição, rejeitos radioativos. Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEFROLOGIA  
Embriologia, anatomia e fisiologia renal. Avaliação clinica e laboratorial da função renal. Urinalise. Métodos de Imagem em 
Nefrologia. Hematuria e proeteinuria. Síndrome Nefrítica.Síndrome Nefrótica. Glomerulonefrites rapidamente progressivas. 
Fisiologia e fisiopatologia dos distúrbios hidroeletroliticios e acidobásicos. Distúrbios da água e sódio. Distúrbios do metabolismo do 
potássio. Distúrbios do metabolismo do cálcio, fósforo e magnésio. Acidose Metabólica. Acidose Respiratória. Alcalose Respiratória. 
Alcalose Metabólica. Manifestações maiores das nefropatias (oliguria, anuria, poliúria, nocturia, disuria, frequência, hematuria e 
pigmenturia, cólica renal e dor no flanco, massa renal, edema, hipertensão arterial e uremia). Doenças glomerulares primarias 
(Doença das lesões mínimas, Glomeruloesclerose focal e segmentar, Glomerulopatia membranosa, Glomerulonefrite 
membranoproliferativa e crioglobulinemia, Nefropatia por IgA e distúrbios correlatos) O rim nas doenças sistêmicas (Insuficiência 
cardíaca congestiva, hepatopatias, Lupus eritematoso sistêmico e outras doenças reumatológicas, Vasculites, Nefropatia 
diabética,Disproteinemias e amiloiodoses, Síndrome hemolítico‐urêmica e Púrpura trombocitopênica trombótica, Rim e HIV/AIDS e 
o rim nas doenças infecciosas: GNDA, malária.l eptospirose, hepatites virais e esquistosomose). Analgesicos e o rim. Insuficiencia 
renal aguda. Insuficiência renal crônica (Fisiopatologia e manejo da progressão, manifestações hematológicas das doenças renais, 
ostedistrofia renal,doença cardíaca e neurológica na IRC, hemodiálise, diálise peritoneal). Doencas renais Heredofamiliares e 
congênitas (Doenças renais policísticas, síndrome de Alport e distúrbios relacionados, Doenças císticas medulares, drepanocitose, 
doença de Fabry). Doencas tubulointersticiais. Necrose de papila renal. O rim na gravidez e no idoso. Uropatia Obstrutiva. Refluxo 
vesico‐ureteral. Nefrolitiase. Infecções do trato urinário. Hipertensão Artéria Sistêmica (Fisiopatologia, abordagem, propedêutica, 
formas secundárias, tratamento e emergências hipertensivas). Hemodiálise e Hemoperfusão no tratamento das intoxicações. 
Biopsia renal. Plasmaferese em Nefrologia. Hemodialise (cinetica, acessos vasculares, dialisadores,dialisato e membranas, 
amiloidose por beta2 microglobulina, complicações). Dialise Peritoneal (Cinética, técnicas, indicações e contraindicações,CAPD, APD 
e DPI). Transplante renal (Indicações, contraindicações, preparo do doador e receptor, imunossupressores, complicações). Ética 
profissional. 
 
MÉDICO - NEFROLOGIA PEDIÁTRICA  
Doencas glomerulares. Glomerulopatias primárias. Glomerulopatias secundárias. Acometimento tubulintersticial. Diabetes e doença 
renal. Relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial. Primária. Secundárias. Avaliação 
cardiovascular. Insuficiencia renal aguda: laboratorio e tratamento intensivo. Insuficiencia renal crônica. Tratamento conservador. 
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Doença óssea. Tratamento dialítico (hemodialise), CAPD e peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e 
acidobásicos. Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença cística. Doenças tubulintersticiais. Erros metabólicos. 
Transplante renal: acompanhamento pré e pós‐transplante. Laboratório e patologia renal. Laboratório de análises clínicas. 
Histologia das doenças renais. Treinamento nefrourológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. Tumores renais. 
Síndrome hemolítico‐urêmica. Síndrome hepato‐renal. Síndrome nefrótica. Colageneses. Nefrites intersticiais. Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEONATOLOGIA  
Aspectos epidemiológicos e mortalidade perinatal; Diagnóstico da maturidade fetal e do recém nascido, características do RN a 
termo, pré‐termo e pós‐termo: características do RN adequado, pequeno e grande para a idade gestacional; Conceito de risco e 
identificação do grupo de risco no período neonatal; Principais necessidades de atendimento do RN de risco no berçário e na rede 
básica; Reanimação do RN na sala de parto; Diagnóstico das condições do RN, anóxia neonatal; Exame físico do RN, Cuidados 
devidos ao RN termo e pré‐termo; RN de baixo peso; Conceitos e características; RN filho de mãe diabética; Infecções congênitas; 
Infecções adquiridas: do trato urinário, do trato respiratório, artrite e osteomielite, meningite e septicemia; Distúrbios metabólicos, 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio do ácido‐básico; Hiperbilirrubinemias: abordagem diagnósticos e terapêutica; Afecções 
hematológicas mais comuns: anemias policitemias, trombocitopenias, distúrbios Hemorrágicos mais comuns e uso de sangue e 
derivados; Afecções cardiológicas mais comuns: insuficiência cardíaca congestiva, cardiopatias congênitas; Afecções gastrintestinais: 
diarréia, enterite necrotizante; Afecções respiratórias mais comuns: síndrome da angústia respiratória idiopática, síndrome da 
aspiração meconial, pneumotórax e pneumomediastino, persistência de circulação fetal, insuficiência respiratória aguda e suporte 
ventilatório; Emergências cirúrgicas do recém‐nascido; Reanimação do RN na sala de parto. Diagnóstico das condições do RN, anóxia 
neonatal. Apnéia. Tocotraumatismo; Convulsão no período neonatal; Hemorragia intracraniana; Alimentação do recém‐nascido a 
termo e pré‐termo, nutrição parenteral; Aleitamento materno, drogas e lactação, infecção na nutriz e amamentação; Alojamento 
conjunto; Fluídos eletrólitos: necessidades hídricas e calóricas do RN; Mal formações congênitas; Declaração de nascido vivo. Código 
de Ética Médica e Ética profissional: Relação Médico‐paciente. Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação 
Compulsória: prevenção diagnóstico e tratamento. Biossegurança. Ética profissional. Lei do Exercício Profissional. Atestado Médico 
e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica ( Resolução do CFM 1480/1997). Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEUROCIRURGIA  
Acidentes vasculares cerebrais hemorrágicos; Acidentes vasculares cerebrais isquêmicos; Hidrocefalia; Meningomielocele; 
Traumatismo cranioencefálico; Traumatismo raquimedular; Hipertensão intracraniana; Tumores de baixo grau; Tumores da fossa 
posterior; Tumores da hipófise. Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA  
1 Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 2 Patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso 
central e periférico. 3 Semiologia neurológica. 4 Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade 
cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência, distúrbios do movimento e distúrbio do sono. 5 Doença 
cérebro‐vascular. 6 Doenças neuromusculares. 6.1 Nervos, músculos e junção mio‐neural. 6.2 Doenças tóxicas e metabólicas. 6.3 
Tumores. 6.4 Doenças desmielinizantes. 6.5 Doenças infecciosas do sistema nervoso. 6.6 Doença neurológica no contexto da 
infecção pelo HIV. 6.7 Epilepsias. 6.8 Hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico. 6.9 Cefaléias. 6.10 Disgenesias do sistema 
nervoso. 6.11 Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 6.12 Neurologia do trauma e urgências em neurologia. 7 
Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem e estudos neurofisiológicos. 
Eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados. 8 Medicina nuclear aplicada à neurologia. Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEUROLOGIA  
Semiologia neurológica. Cefaléias. Epilepsias. Distúrbios paroxísticos. Distúrbios do sono. Coma. Doenças infecciosas e parasitárias 
do sistema nervoso. Doenças vasculares do sistema nervoso. Distúrbios do líquido cefalorraquiano e da circulação liquórica. 
Tumores do sistema nervoso. Neurologia do trauma. Distúrbios neurocutâneos. Demências. Distúrbios do movimento. Doenças 
desmielinizantes. Doenças da medula espinhal. Doenças do sistema nervoso periférico. Distúrbios da junção neuromuscular. 
Miopatias. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Exames complementares em neurologia. Ética profissional. 
 
MÉDICO - NEUROLOGIA PEDIÁTRICA  
Exame neurológico do recém‐nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza 
não epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças 
neurocutâneas. Tumores do SNC. Hipertensão intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e 
distúrbios do aprendizado escolar. Cefaléias. Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas heredodegenerativas. Ataxias 
agudas. Infecções congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes. 
Comas. Traumatismo crâniencefálico. Acidentes vasculares celebrais na infância. Comprometimento neurológico em doenças 
sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. Morte encefálica. Ética profissional. 
 
MÉDICO - OFTALMOLOGIA  
Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração ocular. Vícios de refração. Diagnóstico dos Vìcios de refração. Vícios de 
refração.  Perturbações de Motilidade Ocular. Traumatismos oculares. Afecções do cristalino. Glaucoma. Afecções da Córeo‐retina, 
nervo‐óptico e vias ópticas. Afecções do Segmento Anterior. Oftalmologia Sanitária. Prevenção da Cegueira. Higiene Visual do 
Trabalho. Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde. Ética profissional. 
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MÉDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e complicações. Fraturas e luxações. ‐ 
Expostas. ‐ Fechadas. Retardo de consolidação e pseudo‐astrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. Descolocamentos 
epifisários. Artrose. Osteocondrites.  Necroses ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose 
osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. 
Escoliose‐cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro 
superior e inferior. Ética profissional. 
 
MÉDICO - OTORRINOLARINGOLOGIA  
Anatomia, fisiologia e propedêutica das fossas nasais; Anatomia e fisiologia dos seios paranasais; Diagnóstico por imagem do nariz; 
Anatomia, fisiologia e propedêutica da faringe; Anatomia, fisiologia e propedêutica da laringe; Anatomia e fisiologia do ouvido; 
Fisiologia vestibular; Sinusites Agudas e Crônicas: tratamento clínico e cirúrgico; Endoscopia nasosinusal; Epistaxes; Corpos 
estranhos; Imperfuração Coanal; Cirurgia de conchas nasais; Ronco e Síndrome da Apnéia do Sono: polissinografia; Septoplastia e 
rinoplastia estética; Rinomanometria; O problema das amígdalas e adenóides; Infecção Focal: evolução do conceito; A Bacteride: 
avaliação do estado imunológico do indivíduo; Laringites agudas e crônicas; Malformações congênitas da laringe; Fendas glóticas; 
Paralisias laríngeas; Noções de foniatria; A voz humana; Afecções das glândulas salivares; Blastomas Benignos:alterações estruturais 
mínimas; Microcirurgia endolaríngea; Câncer de Laringe: tratamento cirúrgico esvaziamento cervical, indicações de traqueostomia; 
Semiologia da audição; Audiometria eletroencefálica; Otoemissões; Otites Médias Agudas e Crônicas Supurativas: timpanoplastia, 
otosclerose, tratamento cirúrgico; Doença de Meniere: outras causas da vertigem, neuroma do acústico; Surdez súbita; Aparelhos 
auditivos; Otoneurocirurgia: indicações, disacusias, implante coclear, paralisia facial de Bell; Fraturas do osso temporal; 
Neurocirurgia do acústico; Doenças ou manifestações iatrogênicas em otorrinolaringologia; Antibioticoterapia em 
otorrinolaringologia; Doenças da base do crânio; Princípios de antibioticoterapia e uso criterioso de Antibióticos em infecções de 
vias aéreas superiores. Ética profissional. 
 
MÉDICO - PATOLOGIA  
Distúrbios circulatórios; mecanismo de injúria e morte celular; alterações regressivas celulares e do interstício; processo 
inflamatório agudo, crônico e granulomatoso; aspectos gerais de lesões pré‐neoplásicas e neoplasias benignas e malignas; noções 
gerais de imunopatologia e patologia ambiental; técnicas histológicas de rotina; patologia do tubo digestivo e anexos; patologia do 
sistema gênito‐urinário; patologia tumoral e inflamatória do sistema nervoso central; patologia do sistema respiratório; noções 
gerais sobre dermatopatologia; patologia do tecido linfóide; patologia de doenças infecciosas (AIDS, tuberculose, Doença de Chagas, 
hepatites virais, hanseníase, leishmaniose; Citopatologia cérvico vaginal, de líquidos, secreções e de material da punção aspirativo. 
Ética profissional. 
 
MÉDICO - PATOLOGIA - CITOPATOLOGIA  
1. Técnicas de coloração citológicas: colorações usuais e colorações especiais; 2. Citopatologia ginecológica: citopatologia oncótica, 
citopatologia hormonal, nomenclatura, controle de qualidade em citopatologia ginecológica, citopatologia vulvar, citopatologia do 
endométrio e correlação cito‐histopatológica; 3. Histopatologia e anatomia patológica do trato genital inferior; 4. Citologia de 
líquidos e fusões: citopatologia urinária,citopatologia de líquidos pleural, líquido pericardial e líquido ascítico; citopatologia do líquor 
e citopatologia de lavados; 5. Citopatologia exfoliativa do trato respiratório; 6. Citopatologia exfoliativa do trato gastro‐intestinal; 7. 
Punção aspirativa por agulha fina de órgãos e lesões: mama, tireóide, glândula salivar, cabeçaa e pescoçoo, linfonodos, partes 
moles, osso, abdome e retroperitonio, mediatisno, pulmão e ovário; 8. Técnicas especiais: citometria de fluxo e imuno cito e 
imunohistoquimica. Ética profissional. 
 
MÉDICO - PEDIATRIA  
Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Organização do sistema de 
saúde/modelo de assistência à saúde‐população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à 
saúde da criança (CD, IRA, Diarréia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico‐família‐criança. Problemas comuns do 
ambulatório de cuidados primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro‐psico‐motor. 
Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém‐
nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto‐contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e 
crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas 
dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. 
Ética profissional. 
 
MÉDICO - PNEUMOLOGIA  
Anatomia e fisiologia respiratória. Métodos diagnósticos em pneumologia. Tabagismo. Pneumonias. Tuberculose pulmonar. Micoses 
pulmonares. Asma brônquica. Bronquectasias. Abscessos pulmonares. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Doenças pulmonares na 
SIDA. Insuficiência respiratória. Câncer de pulmão e outros tumores de tórax. Doenças pleurais. Doenças pulmonares difusas. 
Tromboembolismo pulmonar. Traumatismo de tórax. Doenças ocupacionais. Hipertensão pulmonar. Vasculites. Distúrbios 
respiratórios do sono. Síndromes eosinofílicas. Anomalias de caixa torácica e diafragma. Ética profissional. 
 
MÉDICO - PSIQUIATRIA  
Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil: recursos extra 
hospitalares e seus objetivos. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos a saber: Tyranstomos mentais e de 
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comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa; Esquizofrenia e transtornos delirantes; Transtornos do humor; 
Transtornos alimentares; Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; Transtornos mentais de 
comportamentos associados ao puerpério, não classificados em outros locais; Transtornos de personalidade e de comportamentos 
em adultos; Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos 
mistos de conduta e emoção (infância e adolescência). Ética profissional. 
 
MÉDICO - PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA  
Saúde Mental Comunitária: Definição; Diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil; recursos extra 
hospitalares e seus objetivos. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos a saber: Tyranstornos mentais e de 
comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa; Esquizofrenia e transtornos delirantes; Transtornos do humor; 
Transtornos alimentares; Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; Transtornos mentais de 
comportamentos associados ao puerpério, não classificados em outros locais; Transtornos de personalidade e de comportamentos 
em adultos; Transtornos hipercinéticos (infância e adolescência); Transtornos de conduta (infância e adolescência); Transtornos 
mistos de conduta e emoção (infância e adolescência). Ética profissional. 
 
MÉDICO - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  
Técnicas avançadas de imagem diagnóstica. Radiologia torácica. Radiologia abdominal e do trato alimentar. Radiologia geniturinária. 
Radiologia cardiovascular. Mamografia. Radiologia músculo esquelética. Neurorradiologia. Medicina nuclear. Ultra‐sonografia: de 
glândulas, abdominal, pélvica e gestacional. Tomografia computadorizada. Ressonância magnética. O uso de contrastes. Ética 
profissional. 
 
MÉDICO - REUMATOLOGIA  
Laboratorio em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas 
morfológicas e funcionais das articulações. Auto‐imunidade. Auto‐anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes 
moles. Fibromialgia. Lombalgias. Osteoartrite. Osteoporose e osteomalacia. Osteopatias microcristalinas. Artrites infecciosas. 
Artrites secundárias a doenças crônicas. Artrite reumatóide. Espondilite anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. Artrite 
das colopatias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo antifosfolipide. Doenca do Still do adulto. Reumatismo crônico da infância e 
adolescência. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de Sjogren. Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite 
sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias. Ética profissional. 
 
MÉDICO - REUMATOLOGIA PEDIÁTRICA  
Espondilite anquilosante. Síndrome de Reiter. Artrite psoriásica. Artrite reumatoide juvenil. Febre reumática. Artrite reumatoide. 
Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Dermatopolimiosite. Gota. Fibromialgia. Artrose. Artrites infecciosas. Reumatismo 
de partes moles. Vasculites. Laboratório em Reumatologia. Diagnóstico diferencial das monoartrites. Diagnóstico diferencial das 
poliartrites. Osteoporose. Emprego dos agentes biológicos na terapêutica das doenças reumatológicas. Ética profissional. 
 
MÉDICO - UROLOGIA  
Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e infecções do trato geniturinário. 
Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce 
dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do 
aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante renal. 
Ética profissional. 
 
MÉDICO - UROLOGIA – TRANSPLANTE  
Anatomia macro e microscópica do rim. Embriologia e histologia renal. Anomalias renais congênitas. Anomalias do sistema coletor, 
Fisiologia renal. Patologia renal. Técnicas de investigação da função renal. Técnicas de investigação diagnóstica em urologia. 
Métodos de imagem em urologia. Infecções urinárias. Litíase urinária. Rim nas doenças sistêmicas. Insuficiência renal aguda. Doença 
renal crônica. Transplante renal. Técnicas cirúrgicas em urologia geral. Técnicas de videolaparoscopia urológica. Técnicas de 
endourologia. Disfunção erétil. Infertilidade masculina. Obstrução urinária, Incontinência Urinária. Neoplasias benignas e malignas 
do rim. Trato urinário. Ética profissional. 

 
 
 
 
 

  



 

33 

 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Atesto para os devidos de direito que o Sr(a) _____________________________________ é portador da deficiência _____________ 

código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do 

emprego _____________________ disponibilizado no Concurso Público da EBSERH_______________________ conforme  Edital do 

Concurso Público. 

 

Data: ______________ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o 

atestado não terá validade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


